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SEC. MUNIC. DE SAUDE

0
SOLICITA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER
A FARMACIA BÁSiCA,MEDIANTE A PARTICIPAÇÃO RAS
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DE 208.212/24 VIA CIM
POLINORTE
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Secreta„ia M„„,i,ipat D, SaÀd,

OF.PMI.SEMUS. N'. 242/2025

PREFE8TUR,5, \iUHiCIF?ALI

hq-Senho$r@h®©Ê® $ah n“. 8

i*,*,, d} 3anotti

i, 26 de março de 2025.

À Sua Excelência o

Eduardo Marozzi Z

Prefeito Municipal

Assunto: A presente solicitE MB'Te%]@@Wki©}W–a adbsão à ARP /20247 oriunda
do Pregão 031/2024, para o fornecimento/aquisiçã4 de medicamentos para
farmácia básica destinados ao atendimento da $ecre[aria Municipal de Saúde

(SEN[US), com a adesão ao consórcio CIM Polinort;e, karant;indo o fornecimento
contínuo e a regularidade no atendimento às necessida jes da população.

t m,nt,): S,,„,t ,i, M„„i,ip,1 d, S,„’,d,
Farmácia Básica Municipal

e c

Lindner Pignaton

e

sec.saude@ibiraçu.es. gov.br
M2

1. Objeto

1 . 1 . Trata-se de pedido de contratação de empresa
MEDICAMENTO PARA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL.

1.2. A princípio, a pr,,ent, „nt„,t,çã, ,n„ntr,-„ ,i,„ifi,,d, „m, (M,t,„i,1
de Consumo) (Distribuição gratuita).

para fornecer

2. Forma de Contratação
2.1. Sugere que a presente contratação seja realizada pbla modalidade Pregão, na
forma eletrônica, nos termos do artigo 28, inciso I c/4 17, §2', por se tratar de

aquisição de bem comum.

2.2. A contratação deverá adotar como critério dR (men4r preço).

2' 1:’; ; f .J ;;' } ..: „. .:T ::; 03 } 4
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3. Justiâcativa

3.1. Imperioso destacar, inicialmente, que as contratações para aquisição de bens
deverão, obrigatoriedade ser realizadas por pregão, conforme determina o artigo
6'’, inciso XLI da Lei n'’ 14.133/2021.

3.2. Com efeito, a luz do que determina o artigo 17, §2', as licitações serão,

preferencialmente, realizadas na forma eletrônica.
3.3. Ocorre que se tratando de recursos federais, conforme regramento próprio do

Governo Federal, as licitações deverão ser realizadas na forma eletrônica. 3.4. A
aquisição se refere aos medicamentos constantes da tabela da REMUME (Relação

Municipal de Medicamentos) ;

3.4. A relação será distribuída à população mediante a apresentação prescrita
médica com objetivo ao atendimento da Farmácia Básica Municipal nos

tratamentos de doenças mais prevalecentes na população deste município;
3.5. Os quantitativos dos referidos itens foram estimados com base no estoque

existente, e, conforme o parecer da farmacêutica;
3.6. A aquisição dos medicamentos se dará devido à necessidade da garantia de

tratamento medicamentoso aos pacientes em acompanhamento/tratamento
médico pelo SUS, garantindo assim a não interrupção do tratamento aos

pacientes acompanhados .

\„_ /

4. Quantidade a ser contratada
4.1. A quantidade para a contratação segue conforme tabela abaixo:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 208/2024
LocalI Quant.

Total
Quant. ansorcio

lbiraçu pedir

Descrição Valor

unitário

registrado

(R$)

no

Valor

global (R$)Item

t

32 mcg/dose (nasal)

r

120 ml

no No 0

.4\;. C:o}!de í3:f:u, 486 - Cen{ro ,, 11)Iraq!{ - Esp, Sa}ii.o *- Cc{:;: 39,670-<3{}0 - Tai: {:7> 3: 3:»QS{ $
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t

suspensão (nasal]

r

120 ml

FB 1,000 1 R$

15,790,00

R$

24.990,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 21 /2024

%nti
Total Ê ! Quant.

IConsorcjo }à pedir
lbiral
=5

Valor
unitário
registrad

o (R$-
R$-12,10

Item

12

Descrição Unidade Valor

Iglobal (R$)Marca
Local

ÍaÍÍ)iiÍaiii
sulfato 100 mcg/
aerossoi 200
doses spra

F;=ii TI;;iIi;
science

FB m5 B
18.150,00

0 TOTAL
18.150,00

Valor total R$ 43,140,00

5. Previsão de Instrumento Contratual – Assinatura 4 Prazo de Execução5.1 O
instrumento contratual deverá conter as cláusulas defjnidas no artigo 92 da Lei
n'’ 14.133/2021.

5.2 A entrega deverá ser feita no ALMOXARIFADO DA SAUDE na rua Martins
pescador SN Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola [ Ibiraçu /ES, CEP 29670-
000, de 08:00 horas às 15:00 horas sendo considerado executado o objeto com a
entrega total dos itens devidamente contratados.

/

5.3. O prazo e a forma de execução da contratação se+ão realizados conforme a
necessidade da Secretaria de Saúde garantindo as;im a boa qualidade do

produto. Os medicamentos adquiridos deverão 4presentar as seguintes
especificações técnicas.

5.4. Aprovação de registro na ANVISA;

5.5. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou M+nicipal;

(:., 1}!€!,, { 1)*[u. 486 - (*e}1{!r, - {h{rüçt{ - Esp, Sii}!1<-> - <:a}-}: :9\G7í-}-000
"!-', ? q /'3»? -\ 13 '*? !::. "-? / \ i: 3 /<
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5.6. Comprovação da AFE (Autorização de Funcionamento da Empresa)

participante da licitação;

5.7. Certificado de Registro de Produtos emitido pela ANVISA, ou cópia da

publicação no D.O.U., nos termos do art. 5'’, IV, da Portaria GM/MS n'’ 2.814/98,

da ANVISA;

5.8. Prazo de validade mínimo de 18 (dezoito) meses ao ser entregue no

município .

5.9. A entrega deverá ser feita 10 (dez) dias úteis após Autorização de

Fornecimento

\__.

6. Previsão Orçamentária
6.1. A contratação tem adequação ao planejamento orçamentário e financeiro da

Secretaria Municipal de Saúde para o ano de 2025, apontando como dotação à:

Nomenclatura Código Descrição

a
SEMUSÓrgão 110

Unidade 005 Assistência Farmacêutica

Dotação 1100051030100252090 Manutenção das Ações da Assistência
Farmacêutica

Material, Bem ou
Distribuição Gratuita
Receita de Impostos e de
Transferência de Impostos – Saúde
Transferência Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal
Transferência Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

Elemento de

Despesas
33903200000 Serviço para

L

150000150000
160000009999
162100000000

Fonte de Recurso

Ficha 00000199

7. Da 6scalização

.&. C{}}Ide í3'Eu, 486 - e€}llr{3 - lbirüçt{ - Esp, SIiy ito - Cep: 29.870-QI.a} - "fbi: (:: 7} 3:ST-i:}Si$
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7.1. Os servidores nscahzadores, Frances Rainer de neJes de Paulo, matrícula n'.

25.957/2025 e Ehene Zucollotto, matrícula n'. 11.6l1/2018, designados pela
portaria de n' 26.250/2025, com finalidade de acompanhar e verificar a execução

dos contratos firmados, garantindo que os serviços Ie/ou produtos fornecidos
atendam às especificações e prazos estabelecidos, confor[me as condições previstas
no contrato, legislação vigente e normas pertinentes, cobo disposto no artigo 117
da Lei

8. Das disposições Finais
8.1. Portanto, para fins de cumprimento ao que determiÚa a Lei n' 14.133/2021
deverá ser elaborado o Estudo Técnico Preliminar e o Tejmo de Referência, e em

caso de divergência entre eles e o pedido, os mesmos devbrão prevalecer.

„an1) g.?ignann'
ü de Saúdeia MuI

25.93212025

ljgnajon
\lUCY\a r\ch \’-
Férnanda Pampolini

Secretária Municipal de Saúde
Portaria: 25.932/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAb
PREGÃO ELETRÔNICO

ARTIGO 28, INCISO II, C/C ARTIGO 17, §2'

LEI N' 14.133/2021. 1

1. OBJETIVO
1

1.1. Pretende-se realizar a contratação para fornecimento/aduisição de MEDICAMENTO
PARA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, em atendimento[ às demandas da Secretaria

Municipal de Saúde. 1

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. Para Farmácia Municipal, o Medicamento distribuí&o de forma gratuita é um
insumo estratégico de suporte às ações de saúde, cuja falt4 pode significar interrupções
constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos usuários e a credibilidade
dos serviços farmacêuticos e do sistema de 1 saúde como um todo.

2.2. Para a prestação de serviços à comunidade por m 4io de atendimentos clínicos
gratuitos. Durante a realização dos procedimentos de assisbência técnica aos munícipes,
tais como os atendimentos ambulatoriais (de leve a méhia complexidades), existe a
necessidade de promover estabilização dos pacientes, lbem como a prevenção ou

eliminação das dores, agentes biológicos causadores de bnfermidades ou das alteras
fisiológicas causadas pel4s patologias.
2.3. A não aquisição dos materiais do grupo de fármacosl acarretaria prejuízo risco da
saúde dos usuários l atendidos.

2.4. Além do fato que a lei n' 8.080/90, em seu artigo é, estabelece como campo de

atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) a “formülação qa política de medicamentos de

interesse para a saúde, garantindo um direito fundamehtal do ser humano “Saúde”.
Considerando que o seu propósito precípuo é o de gar+ntir a necessária segurança,
eficácia e qualidade dos materiais, a promoção do uso raÓional e o acesso da população
àqueles considerados 1 essenciais.
2.5. A aquisição se refere aos medicamentos constantes dJ tabela da REMUME (Relação
Municipal de Medicamentos).

3. ÁREA REQUISITANTE

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde é a responsável, e[strategicamente, para gerir as

aquisições pertinentes à área da Farmácia Básica Municibal de Ibiraçu, sendo? portanto>

o setor requisitante da presente contratação. 1

1
;=sp. Sí?/?/<3 [ (:-17);l Jg, 47f j-afi{>

1
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4. REQUISITOS DA CONTRATA(,'ÃO

4.1. A aquisição deverá ser devidamente entregue no setor do ALMOXARIFADO DA
SAUDE, localizado na Rua Martins Pescador SN, Bairro Professora Ericina Pagiola –
Ibiraçu/ES, CEP 29670-000, de 08:00 horas às 15:00 horas, mediante
requisição/autorização de fornecimento.

4.2. Nos valores da contratação já estão inclusos todos os custos para o

fornecimento/aquisição do bem.

4.3. Com efeito, diante das características do objeto a ser fornecido> é necessária a
execução conforme especificada.

4.4. Será entregue conforme a necessidade da Secretaria de SaúdeJ garantindo a boa
qualidade do produto.

4.5. Para atendimento à contratação pretendida, necessário que a empresa contratada
apresente todos os documentos exigidos para habilitação, conforme preconiza o artigo 62
da Lei n'’ 14.133/2021, sendo:
a) Qualificação Jurídica;
b) Qualificação Técnica;

c) Qualificação Fiscal, Social e Trabalhista;
d) Qualificação Econômico-Financeira, neste caso devendo ser observado o disposto na
Lei Complementar n'’ 123/06

\U, #

5.1. A aquisição/fornecimento de medicamentos para a Farmácia Básica Municipal de

Ibiraçu – ES, dentro das perspectivas e particularidades do município2 demonstra ser a
solução mais viável. Isso se deve ao fato de que as demais alternativas> no momento> não

se apresentam como as mais vantajosas para a Administração Pública, levando em
consideração a eficiência e os recursos disponíveis.

5.2. A presente aquisição está sendo realizada por adesão ao Pregão Eletrônico n'’

029/2024, com base no princípio da economicidade, visando garantir à Prefeitura
Municipal de Ibiraçu a melhor condição financeira. Além disso, a aquisição será

realizada por meio do Consórcio CIM POLINORTE, o que proporciona a vantagem de

unir esforços e recursos de diversos municípios, ampliando o poder de negociação e

otimizando os custos para a administração municipal.

L

5.3. Decerto, outros órgãos públicos também fazem contratações similares, o que
demonstra que o objeto é comum, motivo pelo qual não há fundamento para realizar
audiência pública, tampouco considerar tecnologias ou outras soluções plausíveis, uma

vez que o objeto é corriqueiro e visa atender às finalidades administrativas da Secretaria
Municipal & Saúde.
5.4. Embora fosse possível a Administração Pública aderir a uma ata de registro de

preços, como tentativa de priorizar a vantajosidade financeira, a análise de
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vantajosidade vai além do aspecto financeiro, considerand& também outras nuance i-
envolvidas na aquisição 1 do bem.

5.5. Com base nas perspectivas de mercado, a contratação park aquisição/fornecimento se

mostra vantajosa para a Administração Pública, denotando u#na economia de escala.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO /

6.1. A contratação visa maior efetividade pela economia de escala, adquirindo itens
essenciais para a funcionalidade da Secretaria [ Municipal de Saúde.
6.2. Todas as exigências relacionadas aos insumos, à gdrantia, à manutenção e à

assistência técnica, quando necessário, serão respon4abilidade da contratada.
6.3. A solução proposta para esta contratação será por meio de um sistema de registro de

preços, que possibilita a manutenção de valores acordadbs, com a possibilidade de

prorrogação da ata conforme as 1 condições pactuadas.
6.4. Pretende-se alcançar os seguintes resultados1 com esta contratação.

6.5. As aquisições serão realizadas em conformidade com + legislação vigente, sempre
observando o princípio constitucional da isonomia, com à seleção da proposta mais

vantajosa para a administração, além de promover d desenvolvimento nacional
sustentável. 1

7.1. A estimativa de quantidade segue representado pela ta4ela abaixo:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 2 08/2024
Descrição Unidade Marca Local Quant.

c.1::’:.i. / .„„„,
lbiraçu { pedir

Valor Valor

Item

03

unitário global (R$)

registrado

(R$)

R$ 9,20Budesonida Frasco 120 Ache FB no no R$ 9.200,00

32 mcg/dose

(nasal)

Budesorlida

1111

04 Frasco 120 Ache FB 1.000 1.000 R$ 15,79 R$

50 mcg/dose

suspensão (nasal)

mI
11
11
11

15.790,00

R$

24.990,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng q12 /2024

/CV,,=j. .V, {f , it / „.: y. 4 7 fr}„. fit'}; }ii ) !i' ctC!.(1; ; /? ?;?-!1 1 (.: €!}lí1,’ i::> - it Ii, 4 Fii} '{-i.} { .: l = T 3 À ": 1:, "- .i.}3 { $
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uant.

Total
lconsorcio

Ibira
1.500

Valor
unitário
registrad

o fR
A 12,m

Item Descrição Unidade Quant.
à pedir

n5

Valor
Iglobal (R$)Marca

a

sulfato 100 mcg/
aerossol 200
doses spra

R$
18.150,00

TOTAL
18.150,00

Valor total R$ 43,140,00

7.2. Memória de Cálculo

7.2.1. O objeto será executado, de acordo com a necessidade e demandas da Unidade
Gestora.

"'\. /

7.2.2. Foi considerado para fins de quantidade na estimativa os seguintes aspectos:

a> Série histórica das contratações anteriores realizadas pela Prefeitura Municipal de
Ibiraçu – ES;

b) Consideraram o consumo de aquisições anteriores e a previsão de consumo no ano
vigente, informações essas adquiridas pelos responsáveis dos setores, Profissionais e
Gestor que acompanham as atividades rotineiras, identificando as necessidades do dia a
dia dos MEDICAMENTOS DISTRIBUIDOS.

8.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATA(,’ÃO.

8.1. A Nova Lei que rege as contratações públicas, exige, para além das justificativas da

necessidade da contratação, a comprovação e composição do preço a ser pago pela
Administração.

8.2. A Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, apesar de ter regulamento a obrigatoriedade
de adoção das minutas padrões, conforme disposto no Decreto n'’ 6.501/2023, por razões
internas e administrativas, esses modelos ainda não foram publicados. Dessa forma 7 o

presente modelo e os demais que se encontrem acostado ao processo serão os orientados
pelo Governo Federal.

kz

8.3. Tangente a pesquisa de preços, a fim de estimar o valor, a presente contratação
seguirá os parâmetros estabelecidos no artigo 23 da Lei n'’ 14.133/2021, diante da

permissividade de forma combinado ou não, sendo a metodologia contida no inciso II, do
sobredito artigo, vejamos.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
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públicos e as qu,ntid,de, , ,,,,m „nt„,t,d„, ,b„,„,d,,/ , p,t,n,i,1 ,„„,mi, d,
escala e as peculiaridades do loeal de execução do objeto. 1

g I' N, p„„„, li,it,tóri, p,,, ,qui,içã, d, b,n, , „nt,,tàçã, d, „,„iç„ ,m g,,,1,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com ba,be no melhor preço aferido
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - compo,ição de ,ugt,s unüá,i,, m,n,„, ,. igu,i, à m,did„, d, it,m ,,,„,,p,nd,nt,
no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 4aúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 1

II - contratações similares feitas pela Administração Pública,1 em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de jpreços, inclusive mediante
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente; 1
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia /especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federat e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 4ata e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, m&diante solicitação formal de

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolhE desses fornecedores e que

nã, t,nh,m ,id, ,btid„ „ „ç,m,nt„ ,,m m,i, de 6 („i+) m„„ d, antecedência da
data de divulgação do edital; 1

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, nd forma de regulamento.

8.4. Diante do que determina o Decreto Municipal n' 6.505//2023, §l' do artigo 5', serão
priorizados os parâmetros para a pesquisa de preços o dispbsto no inciso II do artigo 23,

da Lei n' 14.133/2021, os quais estão devidamente elencado4 no anexo I, deste ETP.

8.5. No presente processo, diante da impossibilidade de reajizar a pesquisa de preços nos
moldes do artigo 23, inciso II da lei n' 14.133/2021, foi /realizada da seguinte forma

(fornecedores externos, e demais). 1

8.6. P,„t,nt,, , „,1,r ,,tim,d, p,,, , ,ontr,t,çã, é d, R$ 43.r40,oo

(Quarenta e três mil cento quarenta reais), demonstr4ndo compatibilidade com as

contratações semelhantes e vantajoso para o fim que se detfrmina.

9. JUSTIFICATIVA DE NÃO PARCET IAMENTO /

9.1. Não há como, tratando-se de contratação de MEDIdAMEINTO PARA FARMÁCIA
BÁSICA MUNICIPAL, parcelar o objeto, vez que a efltividade do serviço prestado

restaria comprometida, caso ocorresse. 1

9.2. p,„„1,, , ,bj,t,, ,ig„in,, di„, ,p„„,nt,r IIma s4ução cabível, quando assim o

#81 1 u. a, C-C;
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objeto permitir, de amplitude de concorrência, angariando que mais fornecedores
concor:ram e assim possam prestar os serviços ou fornecer os objetos, trazendo para a

Administração Pública uma maior possibilidade de vantajosidade por economia de escala

e disputa de preço. O que não se aplica ao caso em apreço.

9.3. Será entregue conforme a necessidade da Secretaria de Saúde garantindo assim a
boa qualidade do produto.

IO.CONTRATA(,'ÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDI,NTE.S

10.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes para a presente contratação.

11_ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. A pretensa contratação encontra-se condizente com as diretrizes estabelecidas no

planejamento de governo, assim como no orçamento vigente7 pois trata-se de

aquisição/fornecimento na seguinte dotação:

\\U /

Nomenclatura Código Descrição

Órgão

Unidade

110 Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

005 Assistência Farmacêutica

Dotação 1100051030100252090 Manutenção das Ações da Assistência
Farmacêutica

Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuita

Receita de Impostos e de Transferência de
Impostos – Saúde
Transferência Fundo a Fundo de Recursos

do SUS provenientes do Governo Federal
Transferência Fundo a Fundo de Recursos

do SUS provenientes do Governo Estadual

Elemento de

Despesas
33903200000

'\.__/

Fonte de

Recurso

150000150000
160000009999

162100000000

Ficha 00000197

.'! } 1 C'.;!*«dc !:)’Ki.1. 486 - <=c}1{11> - ii:>ira<ii - Esp. Sílllí{:} ,- ('c}?: ::9,57{}-<}i}<} -. ’ fbi: {:7} :i:3T-i}3 }6
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12. DO PRAZO

PRORROGAÇ'ÃO 1
Er POSSIBILIDADE

12.1. Haverá celebração do instrumento contratual, devendo, Éara tanto, conter todos os
requisitos elencados no artigo 92, da Lei n'’ 14. 133/2021. l

12.2. Dessa forma, para fins de cumprimento o que determi4a a lei, deverá utilizado o

índice IPCA ou outro que o substituir. 1

13.DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS/

13.1. P„t„,d,-,, ,,m , ,„,t,,t,çã, um, m,i,, ,4tivid,d, n,, ,ti\,id,d,,
administrativas da Secretaria Municipal de Saúde, uma / vez que proporciona uma
assistência que preza pela qualidade e excelência dos s4rviços ofertados aos seus

usuários. O objeto a que me refiro nesse processo tem sua i+portância, por se tratar de
MEDICAMENTOS imprescindíveis a serem ernpregados no tfatamento de pessoas, além

da necessidade da manutenção e desenvolvimento das atividabes rotineiras. Isto posto, os

benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmedte com a salvaguarda da
integridade física dos pacientes, cujo diagnóstico e tratame4to necessitam do objeto ora
hcit ado. [

14.PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PEIA ADMINISTRAÇÃO

14.1. Concomitante à assinatura do contrato, deverá ser sojicitada a amostra. Caso não

,,„,t, „,, ,,igên,i,, , ,v,li,çã, „,á feita após a entreg# da mercadoria. Se o objeto
não estiver em conformidade, a contratada ficará respdnsável por efetuar a troca
imediatamente 1

DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE

15. IMPACTOS AMBIENTAIS

1

15.1 Na presente contratação não há mensuração de idlpactos ambientais a serem
descritos. 1

16.1 Servidores nscalizador, Frances Rainer de neve É de Paulo, matrícula n'.
25.957/2025 e Eliene Zucollotto, matrícula n'. 11.611/2018,1 designados pela portaria de

n' 26.250/2025, com finalidade de acompanhar e verificàr a execução dos contratos
firmados, garantindo que os serviços e/ou produtds fornecidos atendam às

especificações e prazos estabelecidos, conforme as condfções previstas no contrato,
legislação vigente e normas pertinentes, como dispost Ü no artigo 117 da Lei n.'’
14.133/2021. 1

16. DA FISCALIZA(,'ÃO

\V. ("i, 3HIl0 1:> - F„ii. 4\5 (.:c}!iI 13 - IÊ:FiFa(11 - b.s{>. S({! iii:> (-:-jvj; 1.:? 9. 8 Ti;-i>?';í -}'t; {: i: :: 7} ]:: 3 T '.i1 3 i 6
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16.2. A fiscalizaçãc de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não impLica responsabilidade
subsidiária da Administração ou de seus agentes e prepo.stos, devidamente estabelecidos
em contrato.

16.3. O representante da Administração sempre que tomar ciência de alguma
inconsistência ou irregularidade relatada pelo fiscal do contrato deverá abrir
procedimento próprio para apuração e devidas providências, sempre respeitando o
contraditório e ampla defesa à Contratada.

17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

17.1. Ante todo o exposto, conclui-se pela viabilidade e possibilidade da contratação de \_ '
MEDICAMENTO PARA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL.

Ibiraçu – ES, 26 de março de 2025.

WI a

Pâmela\Albuguet;hi De Marchi
Farmacêutica Responsável

\b/
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 208/2024
/'f} 'q

_ q __. ,b

Fls
PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 662/2024

PREGÃO ELrrRÔNICO N9 03r/2024
2024.50IC2600003.02.0030

O CONSORCIO PÚBUCO DA REGIÃO POUNORTE–CIM POUNORTE, pessoa ju4ídica de direito público, inscrito
no CNPJ: 02.618,132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadoresl, s/n – "Edifício Gilson Amaro" -
Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola - lbiraçu/ES - CEP: 29.670-0001 neste ato representado pelo
Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDELTOREZANI, brasÊleiro, casado, gestot público, residente na Av. Vista
Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador da CPF ng 031.818.287-42 e da CI

ng. 1.763,763-ES, e a empresa ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO 4 LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng

10.586.940/0001-68, com sede na Rua José Vivacqua, ng 645 - Bairro JaboUr – Vitoria/ES - CEP: 29.072-285
- Tel.: (27) 3022 -4682 / (27) 3064-0124 - E-mail : jempenho@oncovit.com.br e
setor.licitacao@oncovit.com.br, tendo como representante legal o Sr, JÓAO BOSCO XAVIER, brasileiro,
casado, empresário, inscrito no CPF ng 854.024,867-00 e RG ng 1.330.482 ] SSP/ES, residente e domiciliado
na Rua Aquino Araújo, ng 180 - Apto. 105 - Praia da Costa - Vita Velha/ES - dEP: 29.101-2404, nos termos do

Lei Federal n'14.133, observadas, ainda, as disposições do Edital do PROCE áSO UCITATÓRIO Ne 662/2024, na
modalidade PREGÃO ELETRONICO N' 031/2024, do tipo menor preço global para registro de preços, resolve
registrar os preços das empresa acima citada, de acordo com o Éoté/item dIsputado e a classificação por ela

alcançada, observadas as condições do Edital que integram este instrubento de registro, mediante as

condições a seguir pactuadas:

i. DO OBJ Ero

1.1, A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTbRA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

SOLUÇÕES NASAIS, INALATÓRIAS E OFTALMICAS, especificado(s) no(s) T4rmo de Referência que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido jregistrados, independentemente
de transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
(lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ínimas e máximas de cada item

io as que seguem

TOTAL

27.600

16.790

VALOR UNIT

R$ 9,20

R$ 15,79

VALOR

TOTAL

R$ 253.920,00(NASAL)32MCG/DOSEBUDESONIDA
FRASCO

FRASCO 120 DOSES,

120BUDESONIDA 50 MCG

SUSPENSÃO PARA INALAÇÃO NASAL

VALOR TOTAL

R$ 265.114,10

R$ 519.034,10

VALOR TOTAL: R$ 519.034,10 (QUINHENTOS E DEZENOVE MIL, TRINTA E +UATRO REAIS E DEZ CENTAVOS)

JOAO BOSCO

XAVIER:8540248

6700
Assinado de forma digitdl
por JOAO BOSCO
XAVIER:85402486700
Dados: 2024.12.05 1 1 :29:39
,03'OO'

Rua Martins Pescadores. s/n - Bairro Profêssora Erici11a Macedo Pagiola [ !biraçu/’ES -- CEP: 29.680-000
Tc!: (27) 3257-1 772/ 127) 3257-1338 – E-mail: cothcao@ci 4polirloNe.os,gov.br
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2,2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta corno anexo a esta
Ata

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3,1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público CIM Potinorte,

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ

3.2.2. MUNICÍPIO DE ALEGRE

3.2.3. MUNICÍPIO DE CARIACICA

3.2.4. MUNICÍPIO DE FUNDÃO

3.2.5. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

3.2.6. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

3.2.7. MUNICÍPIO DE LINHARES

3.2.8. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL

3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA

3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.12. MUNICÍPIO DE sooRírAMA

3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA

3.2.14. UPAI/LINHARES

3.2.15. REDE CUIDAR/LINHARES

3.2.16. CONSÓRCIO CIM POLINORTE

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de Registro de
Preços, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor
Assinado de forma

JOAO BOSCO digit,1 p„ JOAO

XAVIER:8540 X:VIEE:85402486700

2486700 Dados: 2024.42.05
11 :31 :25 -03'OO
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1

4,2.1. o órgão ou entidade gerencíadora poderá rejeitar adesões caso elak
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

fi
(31?a PaL}qcRTI

possam acarretar prejuízo à

4,3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou enkidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observajdo o prazo de vigência da ata

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrbtação, pod„á „, p„,r,gad,
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não particibante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência 4a ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidad, p,d„á ,d,ri, , it,m d, ,t, de „gist,o d, p„l„ d, q„1 „j, i,t,g„„t,, „,
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não jenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1,

Dos limites para as adesões
p='\

4.6. As aquisiçõ„ ,, „ntr,t,çõ„ ,di,i,„,i, „ã, p,d„ã, „d,d„, P„ h,ga, ,, ,„tid,d,, , ,i,q,,„t,
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registraOos na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totajidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gqrenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consu Ao médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipjal, a adesão à ata de registro de

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite pr4visto no item 4.7

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da IAdmÊnistração Pública estadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntáfias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores pr$ticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021.

/-n\
Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimo, n,, q.,„tit,ti,,, fi„,d,, ., ,t, d, „bistro de preços

5. VAU DADE, FORMAUZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTqb DE RESERVA

5,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, con4ado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogãda por i&ual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso

5,1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua jvigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação É a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no planlo plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro

5.1,2. Na formalização do contrato ou do instrumento
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

substitut4 deverá haver a indicação da

JOAO Assinado de forma

BOSCO 1 17iP1)p" JOAO

XAVIER;8540 Oad,sTfo;;iTo6s700
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14.133, de 2021

5,2,1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art
124 da Lei ng 14.133, de 2021

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o ticitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
\b-

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada

a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos Éicitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original,

5,7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5,4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licÊtantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7,2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no editaÉ de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei ng 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços

JOAO BOSCO :1:81:d;of!::a digita
XAVIER:8540248 XAVIER:85402486700

6700 :3V(7:: 2024'12'05 11:31:10

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagio Ia - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br



(:<}N 8<)RC:{<) -}}{18}.- 1-C €) nA RE(}1)\€) P(3.LiNO}{V
i.Aracruz. !biraçu. Fundão. João Neiva. Linhares, Santa T(rasa,

São Roque do Canaã. Santa L,copoldina, Soc)reta-ina c Rio i}anü11ai)

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preçosno prazd e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5,7, obbervando o item 5.7 e subitens
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva/ na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo pri©eiro classificado.

5.12, Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceit4r a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual dtualização nos termos do edital
ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais IÉcÊtante ou fornecedores rembnescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistasÍ à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas petds licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negocibção de melhor condição

5.13, A existência de preços registrados implicará compromisso del fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rbalização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6.1. O CIM POLINORTE atuará como gestor do objeto contratado – Ata de Rbgistro de Preços – ARP

6.1.2. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portari4 expedida por cada Município

CONTRATANTE, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente.

6.1.3. A execução do Contrato será fiscafizada por servidores previamente Designados pela CONTRATANTE

nos termos do art. 25 da Lei ng 14.133/2024, que deverão atestar a realizaçqo dos serviços contratados, para

cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4.320+1964;

/+n\ 6.1.4. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, forbalmente designados, para o

acompanhamento da contratação e execução dos serviços.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em dec4rrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das dbras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

7.1,1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em dbcorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçãb da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 4021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tridutos ou encargos legais ou a
supervenÊêncía de disposições legais, com comprovada repercussão sobrefos preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação diretal de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de p021

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da adualidade e o índice previstos para
a contratação;
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7.1.3.2. No caso da repactuação/ poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente/ o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a rçdução do preço
registrado

8,1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa

L

8,1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art
124 da Lei ng 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso,

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições iniciaÉmente pactuadas.

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável
\_ /

8,2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa

8,2,5, Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado

8.2,6, O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021
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9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRI DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas at bs de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou às entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

9.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participa$te; ou

9.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parti}ipante.

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tIver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

9,4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participan{e para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ng 11.462, de 2023.

9.5, Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejajmento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos infhrmados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidadés dos Estrados, do Distrito federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecirnent4 decorrente do remanejamento
dos itens

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou peÊa entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizaHa, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por mei+ do remanejamento

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando fornecedor:

/H-\ 10.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo jÜstificado;

10.1,2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalent4, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista nd artigo 27, § 29, do Decreto ng

11.462, de 2023; ou

10.1,4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da L 4i ng 14.133, de 2021

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 1+ do caput do art. 156 da Lei ng

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapas4e o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, dediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçõês derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no itém 9.lserá formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditódio e da ampla defesa

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão oua entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a orHem de classificação,
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10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto ng 11.462, de
2023

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que.

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

\b-

11.2, É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penaÉidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (Regutamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM
POLINORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade
(Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – crM POLINORTE).

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador quafquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do regÊstro
do fornecedor

12. CONDIÇOES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento/ as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade

~\-

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi Éavrada em 03 (três) vias de igual teor, que/ depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes

lbiraçu/ES, 03 de dezembro de 2024
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 212/2024 1

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng 662/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N9 03r/2024
2024.50IC2600003.02.0030

O CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE – CIM POUNORTE, pessoa juJídica de direito púbÉico, inscrito

no CNPJ : 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins Pescadore], s/n – “Edifício Gilson Amaro" -

Bairro Professora Ericina Macedo Pagiota - tbiraçu/ES - CEP: 291670-000Í, neste ato representado pelo

Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, gestof público, residente na Av. Vista
Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador dd CPF ng 031.818,287-42 e da Cl

ng, 1.763.763-ES, e a empresa BIOTEC BIOLÓGICA INDUSTRIA FARMACEUTIbA LTDA, inscrita no CNPJ sob o

ng 10.446.719/0001-04, estabelecida na Avenida Central, ng 137, quadra 0], lote 01, Po}o empresarial Nova
Canaã, Senador Canedo, Goiás, CEP: 75.257-207, Telefone :1 (62) 3878,6800, E-mail:
licÊtacao@ellodistribuÊcao.com.br financeiro@biotecbêf.com.br , neste ato Irepresentada por intermédio de

seu representante legal Sr, MARCELO REIS PERILLO, brasileiro, casad4, empresário, inscrito no CPF

350.262.351-15, residente e domiciliado na Rua dos Angicos, S/N, Quadral 06, Lote 2-A, Residencial Aldeia
do vale, Goiânia – GO, CEP: 74.680-030, nos termos dó Lei Federal 4'14.133/ observadas/ ainda/ as

disposições do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Ng 662/2024, na moddÊid,d, PREGÃO ELETRONiCO N'
031/2024, do tipo menor preço global para registro de preços, resolve registrar os preços das empresa acima
citada, de acordo com o lote/item disputado e a classificação por çla alcan4ada, observadas as condições do

Edital que integram este instrumento de registro, mediante as condições ajseguir pactuadas:

n\

1. DO OBJETO

1-1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTbRA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

SOLUÇÕES NASAIS, INALATÓRIAS E OFTALMICAS, especificado(s) no(s) Tbrmo de Referência que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido[ registrados, independentemente
de transcrição. [+n\

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATiVOS
1
1

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades hínimas e máximas de cada item2.1

(lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sIão as que seguem

VALOR

UNIT

SALBUTAMOL, SULFATO

IOOMCG/DOSE, AEROSOL 200 DOSES

(SPRAY)

127.180 E PHARMASaIENCE I R$ 12,10 R$ 1.538.878,00

R$ 1.538.878,00

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Erici11a Macedo Paglolaf--- !bil’aço/ES – CEP: 29.680-000
FeI: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 --, E-mail: cotacdo@cibpolinoNc.es.gov.br

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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VALOR TOTAL: R$ 1.538.878,OO (UM MILHÃO, QUINHENTOS E TRINTA E OITO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E

OITO REAIS)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público CIM Polinorte,

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

3.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ

3.2.2. MUNICÍPIO DE ALEGRE

'L/
3.2.3. MUNICÍPIO DE CARIACICA

3.2.4. MUNICÍPIO DE FUNDÃO

3.2.5. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU

3.2.6. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA

3.2.7. MUNICÍPIO DE LINHARES

3.2.8. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL

3.2.9. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA

3.2.11. MUNICÍP XO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ

3.2.12. MUNICÍPIO DE SOORETAMA

3.2.13. MUNICÍPIO DE VIANA

3.2.14. UPAI/LINHARES

3.2.15. REDE CUIDAR/LINHARES

3.2.16. CONSÓRCIO CIM POLINORTE

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadua;,
distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do procedimento de Registro de

Preços, poderão áderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4,1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338
Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES

E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br
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4,2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizajd
pelo fornecedor. 1

4,2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso eIJs possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamentoJ

4,3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou edtidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observ4do o prazo de vigência da ata

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da cont4atação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não particibante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência Oa ata de registro de preços

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não Itenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1

lção da adesãoaa

pH\

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por brgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registraÜos na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totatjidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gdrenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes due aderirem à ata de registro de
preços

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consudo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipbl, a adesão à ata de registro de

preços gerenciada peEo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite prefvisto no item 4.7.

4.9, A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da hdministração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências vofuntáÜias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizadb de programa ou projeto federal
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores prdticados no mercado na forma do
art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021

0

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de redistro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRÓ DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, cont&do a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igfual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso

5.1,1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua +igência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação el a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no pland plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substitutol deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pakiola - ibiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/{27} 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpblinorte.es.gov.br



CC)N$€3K(11&<) P{JBLl€<} .DA í&+:€;1À€) i3€3L:iNC)!&T}!: \+_P;
(;IB P<31, : ?'8)871:

( Aracruz, }b_ 1(’u, Fundão, João biei\’a, Linhares. Santa Teresa.

São Roque do Canaã. Santa !..eopo}<lina, Score Enina c R.io !Janaltai)

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14,133, de 2021

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei ng 14.133, de 2021.

5.4, Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5,4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será íncluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
\x_/

5.4,2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

5,4.2.2. Mantiverem sua proposta origina

5.4.3, Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos lícitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5,4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos [icitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1, Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

L

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9

5,8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divuÉgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de Êicitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei ng 14.133, de 2021

5.9.1- O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

5,10, A ata de registro de preços será assinada por meto de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina PagÊo Ia - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpoIÊnorte.es.gov.br
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo je nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, ob]ervando o item 5.7 e subitens.
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cad$stro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo priMeiro cEassificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitajr a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual ajualização nos termos do edita
ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitante ou fornecedores rem4nescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistaslà obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2, Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelob licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negoci4ção de melhor condição

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 1 fornecimento nas condições
estabe}ecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a r4alização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, 1

n\

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6'1. O CIM POLINORTE atuará como gestor do objeto contratado – Ata de Rbgistro de Preços–ARP

6.1.2. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portarial expedida por cada Município

CONTRATANTE, que poderá contar com equipe de apoio para avalibção do bem, e deverá receber avaliação

e atestado posteriormente,

6,1.3. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente hesignados pela CONTRATANTE,

nos termos do art. 25 da Lei ng 14.133/2024, que deverão atestar a realizaçdo dos serviços contratados, para

cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4.320[1964;

servidor, forbalmente designados, para o

/+-\

6.1.4. A Fiscalização do Contrato será exercida por
acompanhamento da contratação e execução dos serviços

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

7,1. Os preços r,gistrado, p,d„ã, „, ,it„,d„ ,, ,t„li„d„ ,m de,l„ê„,i, d, ,,,„t„I „d,çã, d„
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 4bras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações: 1

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em djecorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea “d” do inciso I[ do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de #021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tri$utos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobrq os preços registrados;

a

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação diret4 de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14,133, dej2021.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pakiola - lbiraçu/ES

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpbÉinorte.es.gov.br
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7.1.3.1, No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para

a contratação;

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

8,1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1,3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de ditigenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art
124 da Lei ng 14,133, de 2021

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2,1, Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

8,2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável

L.

8.2,3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7

8,2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

8,2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - !biraçu/ES
Tel: {27) 3257-1772/{27) 3257-1338 – E-mail: pregão@cirnpolinorte.es.gov.br
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8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às e4tidadé; àue tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçãoldo preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. f24 da Lei ng 14.133, de 2021

9. REMANUAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas ata 4 de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou a 4 entidades participantes e não
participantes do registro de preços

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9,2,1, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade paüicipan je; ou

9.2,2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partichpante.

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidadbs que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

9,4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participantje para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto neI11.462, de 2023

'A-\

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejahento soticitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade partIcipante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos inf+rmados.

9,6, Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Es jados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de regijstro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forneciment$ decorrente do remanejamento
dos itens

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação 1 pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizaDa, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meib do remanejamento

1 O + C A N C E b1r\ lM E N T 1[1HHpqH) D 1C) R E 1[b]IIST RODOU CITANTE yENCEDOR E DOS PREÇO J k E GISTRAD lb
/nuk

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando b fornecedor:

10.1.1,Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo jjustifÊcado;

10.1.2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalentE, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

10.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista nb artigo 27, § 29, do Decreto ng
11.462, de 2023; ou

10.1,4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da dei ng 14.133, de 2021

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou Iv do caput do art. 156 da Lei ng

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapa]se o prazo de vigência da ata de

”gi.'t.ro d' pr'ço', pod'_rá o ó'gão. ou a entidade g'r'"'i'dor' pode'á', f'dia"t.' decisão fundam'nt'd',
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçÕes derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção. 1

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pakiola - Ébiraçu/ES

Tel: (27) 3257-1772/{27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpfotÊnorte.es.gov.br
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10,2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.lserá formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto ng 11.462, de
2023

11. DAS PENALIDADES

11,1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata

11.2, É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público da Região Poltnorte – CIM

POLINORTE), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade
(Regulamento Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE)

11.3. O órgão ou entidade partIcipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor

12. CONDIÇOES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes

lbiraçu/ES, 03 de dezembro de 2024.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora EricÉna Pagio Ia - lbiraçu/ES
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br
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C!# PDLip:1)’ 1::IE:

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ng 031/2024

O CONSORCIO PÚBUCO DA REGIÃO POUNORTE – CIM POUNORTE, pessoa jurídica de direito

público, inscrito no CNPJ: 02.618.132/0001-07, corh sede I situada na Rua Martins
Pescadores, s/n, Edifício Gilson Amaro, Bairro Professora Ericina Macedo PagÊola, lbiraçu/ES,

por meio da Pregoeira e Equipe de Apoio, designadas pela POR]ARIA CIM POUNORTE/ES Ng

35-P DE 13 DE MAIO DE 2024, torna público, para conhecim4nto dos interessados, que
realizará licitação, conforme autorização contida no processo ng 662/2024, na data, horário

e local abaixo assinalados, na modalidade PREGÃO, na forma dLETRÔNICO, do tipo menor
preço POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futu[a e eventual AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS (SOLUÇÕES NASAIS, INALATÓRIAS E OFTALMIC4S), conforme especificações

constantes do Termo de Referência e seus anexos. O procedidento llcitatório será regido
Lei ng 14,133, de 19 de abril de 2021 e Portaria 16-R de 06-11-2b23 - com as alterações que

Ihe sucederam, bem como demais legislações aplicáveis à mjatéria e, de acordo com o
disposto no presente Edital e respectivos anexos, que dele pas4am a fazer parte integrante

para todos os efeitos, independentemente de transcriç Po.

in-\

Esta licitação conta com itens de participação ampla (01, 02, 031 04, 07, 09, 12), assim como

com itens cuja particiÚação é permitida exclusivamente a &icroempresa, empresa de

lequeno porte ou equiparadas (Lotes 05, 06, 08, 10, 11, 13, 141, 15, 16, 17, 18 e 19Jn*

Modalidade

Regime de Execução

Critério de Julgamento

Modo de disputa

Entes Participantes

Pregão Eletrônico

Indireta

Menor Preço por item
Aberto e Fechado

ME
MUNICÍPIO DE ALEGRE/1

MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES

MUNICÍPIO DE FUNDÃO/Es

MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ds

MUNICÍPIO DE JOÃO NEI 9A/ES
MUNICÍPIO DE LINHARE

MUNICÍPIO DE RIO BANANAL/ES
MUNICÍPIO DE SANTA LEÓPOLDINA/ES

MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES

MUNICÍPIO DE SÃO ROQuE DO CANAÃ

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pbgiota - :biraçu/ES
Tel: (27) 98125-0848 – E-mail: pregão@cimpolinortb.es.gov.br
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Aracruz, Alegre, Cariacica lbir3çu, Fundão. João Neiva, Linhares, San{a Teresa, São Roque

do Canaã. Santa !:..eopoidilra, Soorçtanra, Rio :Bananal e Váãn ei}

MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES
MUNICÍPIO DE VIANA/ES
REDE CUIDAR

U PAI/LINHARES/ES
CONSÓRCIO CIM POLINORTE

R$ 5.681.371,82Valor máximo admitido

Prazo de Validade da Proposta 90 dias, contados a partir da data da realização do
certame

Portal BLL Compras – https://bll.org.br/Portal

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:
\+ /

DATA INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:

UM ITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS:

A

ID

E

06/09/2024 às 12h

18/09/2024 às 08h

18/09/2024 às 08h

18/09/2024 às 09h

2024.50IC2600003.02.0030

HORÁÉiO DE BÊA$ÍLiÃ

1 DO OBJETO

1.1. O Objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (SOLUÇÕES NASAIS, INALATÓRIAS E OFTALMICAS),

conforme especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos ao presente

Edital de Pregão Eletrônico, disponível na plataforma de licitação "https://bll.org.br/. \\_4

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando–se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com as

especificações do objeto e a documentação solicitada descritas no “PORTAL BLL”, Termo

Referência (Anexo I - Do Edital), Minuta de Proposta Comercial (Anexo II – Do Edital)

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto, documentação
solicitada descritas no “https://btl.org.br/" e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as do Edital.

1.5. As especificações detalhadas da execução estão discriminadas no Termo de Referência

anexo do instrumento de convocação, devendo ser observado pelo licitante quando da

elaboração da proposta.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
Tel: (27) 98125-0848 – E-mail: pregao@címpolinorte.es.gov.br
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(Araçl-uz, Alegre, Cariacica !biraçu, Fundão. João Neiva, Linhares, Santa Teresa, sáb Roque
do Canaã. Santa f...col)oidi33a, $;oorctarna, R.io Bananal e Viana}

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participanteb, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Pr4ços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1, Poderão participar deste Pregão os interessados quê estiverem previamente

credenciados no sistema “BLL”, provido pela Bolsa de Ucitaçõ4s e Leilão do Brasil – BLL

(http://bl 1 .org, br/) .

in\\
3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados ed participar deste Pregão

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, o{btidas junto ao Bolsa de

Licitações e Leilão do Brasil – BLL no endereço eletrônico http:/}bll.org.br/cadastro/, onde

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamentO e regulamento e receber

instruções detalhadas para sua correta utilização

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabitidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu rejpresentante, não cabendo

ao provedor do sistema ou ao Consórcio Público da Região P4linorte – CIM Polinorte a

responsabiÊidade por eventuais danos decorrentes do uso ind4vido da senha, ainda que
por terceiros,

3,4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema ehetrônico durante a sessão

pública do pregão e demais atos até homologação do certamef, ficando responsáve1 pelo

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservânci á de quaisquer mensagens

emitidas pelo sIstema ou de sua desconexão.P=\

3.5. O iicitante re,po„„bili,a,e excl.,iv, e fo,m,1„,ente p,la} transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostasje seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excldída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licItação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda due por terceiros

3.6. Dúvidas referentes a manuseio da platafol t[atadas diretamente com a

empresa BLL (https://bll.org.br/), não sendo o CIM Polinorte eventuais

falhas da empresa !icit:ante por desconheciml la plataforma

3.7 'ara os lotes 05, 06, 0810, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19 )articipação é exclusiva a

icroempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do ajrt. 48 da Lei Complementar

ng 123, de 14 de dezembro de 2006,

Rua Martins Pescadores – 5/n – Bairro Professora Ericina P4giola - ibiraçu/ES
Tel: (27) 98125-0848 - E-mail: pregao@cirhpolinort4.es.gov.br
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UM PDLIt4DRTE

3.7.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ng

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ng 123,

de 2006.

3.7.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham cefebrado contratos com a Administração Pública cuios vaiores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte (§ 29 do art. 49 da Lei ng 14.133/21) . \k-

3.8. Não poderão disputar esta licitação:

3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);

3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou ernpresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta; -b

3.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ng 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

nfantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
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3.8.9. Pessoas jurídicas re-unidas em consórcio;

3.8.10. Organizações da sociedade civil de interesse público - oscip, atuando nessa

condição;

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, dekendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercí{io ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 19 do art.
99 da Lei ng 14.133. de 2021.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4. erá também aplidado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito be burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlad] ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante

3.10, A critério da Administração e exclusivamente a seu serviçd, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão particip br no apoio das atividades

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de &estão do contrato, desde

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou e4tidade.

3.11. Equiparam–se aos autores do projeto as empresas int4grantes do mesmo grupo
econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação od a contratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do pr4eto básico e do projeto

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivO, nos demais regimes de

execuÇão.

in\

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito db projetos e programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrbngeira ou por organismo

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da c4ntrapartida nacional, não

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol depessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lki ng 14.133/2021.

3.14, A vedação de que trata o item 3.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, pr4fissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste as?essoriatécnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTQS DE H4BIUTAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as jases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.
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4.2. Os IÊcitantes encaminharão, exclusivamente por meÊo do sistema eletrônico da BLL –

Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil (www.bllcompras.org.br), a proposta com o preço ou

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública

4.2.1. Quando tratar–se de aquisição de bens, o licitante deverá informar na proposta, em

campo próprio do sistema eletrônico, a Marca do Objeto ofertado, conforme o caso, sob

pena de desclassifIcaÇão da proposta .

4.2.2. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial na plataforma, o licitante declarará, em campo

próprio do sistema, que:

'L/

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. Não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal; '\_ r

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargo para pessoa com deficiência e para

reabiEitado da Prevtdências Social, previstas em lei e em outas normas específicas

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 14.133,
de 2021,

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprIo do sistema eletrônico/

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar ng 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 46 da LC

ng 123/2006.
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4,5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para mijcroempresas e empresas

de pequeno porte, a assênalação do campo “não” apenas produ}irá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Compl4mentar ng 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou socieHade cooperativa

4.5.3. Não se aplicam os benefícios da Lei Complementar 49 123/2006, quando as

microempresas e às empresas de pequeno porte, no ano-calbndário de realização da

licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadrbmento como empresa de

pequeno porte.

+-\

4.5,4. Não se aplicam os benefícios da Lei Complementar ng ]23/2006, quando o valor

estimado para o certame for superior à receita bruta máxima additida para enquadramento

como empresa de pequeno, conforme observado no disposto nds §§ lg ao 39 do art. 49, da

Lei n.9 14.133/2021.

4.6. A falsidade das declarações prestadas no certame sujeitbrá o licitante às sanções
previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou,f na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lfances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistemaf, até a abertura da sessão

pública.V=A

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresedtação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somedte após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentosque compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, apó+ a fase de envio de lances

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema El4trônico, o licitante poderá

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de ddsconto máximo quando do

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11,1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valor4s ou de percentuais entre

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediá frios quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e
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4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12, O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

Sistema Eletrônico poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo
vedado:

4.12.1, valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
A"=n\

L'

4.13, O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na

forma do subitem 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14, Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações

no Sistema Eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do Sistema Eletrônico

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato

bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
-A

\__'

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

5.1„1. valor total do lote;

5.1.2. Marca / Modefo (se for o caso);

5.1.3, Fabricante (se for o caso);

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido neste edital

5.1.5. Descrição do objeto, contendo as informações relativas à especificação do Termo de

Referência – Anexo I;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quanti]ativo inferior ao máximo
previsto para a contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custo] operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer butros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 4tapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o dirbito de pleÉtear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretbxto.

5.5, Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento db tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dbs efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçã4 vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedad b do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõd o Termo de Referência -

Anexo I, assumindo o proponente o compromisso de executar & objeto licitado nos seus

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perf4ita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (doventa) dias, a contar da

data de sua apresentação/'nx

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarer+ de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

apticação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máxi©os previstos no item 4.8

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Adbinistração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Órgão de dontrole e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura dd prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termo+ do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveise da empresa contratada

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrêbcia de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por

meio de sistema eletrônico - BLL - Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil, na data, horário e
local indicados neste Edital.

6.2' Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública

6.2.1. Será descÉassificada a proposta que identifique o licitante

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. L/

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6,7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
b \ \ =

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente o

nexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, os !icitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
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transcorrerá o período de até dez minutos, aEeatoriamente deterhinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema bbrirá oportunidade para

que o autor da oferta de vaíor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechadojem até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitantejpoderá optar por manter

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos mefhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 4 qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

6.11.5, Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteribres, o sistema ordenará

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Não havendo lance final e fechado classificado na formà estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demai} licitantes, até o máximo

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste prazo.

6.13. Caso nenhum Eicitante classificado na etapa de lance fechabo atender às exigências

de habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, auxiliajdo pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada.

6.14. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido

anteriormente registrado no sistema.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, preqalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serãd informados, em tempo

reaÉ, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação d4 licitante. O sistema não

identifÉcará os autores dos lances para os demais participantes 4 nem para o Agente de

Contratação/Pregoei ro.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer db etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos li4itantes para a recepção
dos lances,
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6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação e/ou chat da plataforma de licitações.

6,19, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ng 123, de 2006.

\b

6.20.1, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o dÉreito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

6.20,3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito/ no prazo
estabelecido no subitem anterior

\--

6.20.4. No caso de equivaÉência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ng 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;
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6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitadtes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito db atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1,3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade 4ntre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21,1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2, Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucbssivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou db órgão ou entidade da

Administração Pública estadual licitante ou, no caso de licitaçã4 realizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se lo€alize;

6.21.2.2. Empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimedto de tecnologia no País;

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos +ermos da Lei ng 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Só serão aceitas propostas com valor igual ou inferior ao báximo estimado para o
item ou lote constante no edital

7. DA NEGOCIAÇÃO

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais qantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

7.1.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razãb de local de entrega ou

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivl

7.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantesJ segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro coocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta perdanecer acIma do preço

máximo definido pela Administração.

13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes
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7.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

7.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.7. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para realização de diligências, bem

como análise documental, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com no

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata,

''\__

7.8. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art, 14 da Lei ng 14.133/2021, legislação corre lata e no item 3.8 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou da

futura contratação mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela

Controladoria Geral da União (http://www,portaltransparencia.gov,br/sancoes/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php)

\\_.

c) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da União

( https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=IN ABI LITA DO:CERTÊ DAO :0:).

d) Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES

(https://www.siga.es,gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPag
eList.js p?opcao=todos).

8,2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429/ de
1992
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empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indliretas. (IN ng 3/2018, art.
29, caput).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculbs societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (IN ng 3/2018, art. 29, §lgl).

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previabente a uma eventual

desclassificação. (IN ng 3/2018, art. 29, §2g).

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputad4 inabilitado, por falta de

condição de participação

8,5. Caso o iicitante provisoriamente classificado em primeiro ludar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verifÊcará sq faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.7 e 4.5 deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tdatamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar duanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipUlado para contratação
neste Edital e em seus anexos.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

,'n-\ 8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termolde Referência – Anexo
1;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do breço máximo definido
para a contratação;

8.7.4. não ti,e,em „, ,x,quibilidade demon,tr,da, quandQ exigid+ pela Administração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigênci4s deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequidilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelajAdministração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput , só sbrá considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
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8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,

8.9. Se houver indícios de inexequibitidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indIcado pelo

sistema, desde que não haja majoração do preço.

L'

8,11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

8,11.2. Considera–se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional/ quando não

cabível esse regime

8.12, Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

\h_-

8.14, Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das espe(..ifi€.'ações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.17. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
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8,18. Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiqa ata, com a ordem de

classificação das propostas.

9. DAS AMOSTRAS

9.1. Não haverá apresentação de amostras.

F'’\
10. DA HABILITAÇÃO

10,1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá anÜxar exclusivamente por meio da

plataforma do sistema BLL (http://bIt.org.br), a documentação d4 habilitação, no prazo de

2 (duas) horas, contados a partir da solicitação do Agente de Confratação,

10.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar b capacidade do licitante

de realizar o objeto da presente licitação, serão exigidos parafins de habilitação, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei ng 14.133, de 2021, conforme indicado a seguir.

ro.3. HABiLiTAÇÃO JURÍDiCA

a) Registro empresaria1 na Junta Comercial, no caso de émpresá fio individual, certificado
da Condição do Microempreendedor Individual – CCMEI ou cédula de identidade em se

tratando de pessoa física não empresária;

in\ b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida4ente registrado na Junta
Comercial, tratando-se de sociedade empresária;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais adminis]radores, tratando-se de

sociedade empresária;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de P4ssoas Jurídicas tratando-

se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da dire+oria em exercício;

,) D,„,to d, ,,t„i„çã,, tratando-„ d, ,ociedade estrangeirano país e ato de registro

ou autorização para funcionamento expedida pelo órgãocompedente, quando a atividade
assim o exigir.

10.2.1.1 O re1,r„,„t,nt, da ,mp„,a (,ep,e„nt,„t, legal ,, p„,urador) responsável

pela assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços, deverá id4ntificar–se apresentando

cópia de documento oficial de identificação que contenha foto.
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10.2.1.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consoÉidação respectiva.

10.2.1.3 Deverá estar prevista no estatuto ou contrato social da licitante a autorização para

empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação,

10.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (com situação ativa) ou

Municipal, relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto do certame.

C

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a

Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria de

Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente, na forma da

lei;

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio

do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

( FGTS);

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título ViI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de

19 de maio de 1943;

\\_/.

h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

fazenda do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXll 1, da Constituição (Anexo III);

10.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial
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expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicia1 ou extrajddicia1, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de r4cuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art, 58, da Lei n.9 11.101, de 09 de fevbreiro de 2005, sob pena

de inabÊlitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requiisitos de habilitação.

c) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuido} do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sual participação na licitação

(art. 59, inciso II, alínea “c", da Instrução Normativa Seges/ME hg 116, de 2021), ou de
sociedade simples;'--\\

10,5.1. Publicação do balanço dos últimos 02 (dois) anos exer4ícios sociais já exigíveis,

acompanhado das respectivas demonstrações contábeis exilíveis, conforme normas

técnicas pertinentes aprovadas através de Resoluções dd Conselho Federal de

Contabilidade (CFC) e outras normas supletivas, que possibilitb a apuração dos dados

abaixo relacionados. Se a empresa não estiver obrigada à publi{ação, deverá apresentar

cópia autenticada do balanço assinado pelo responsável legal ejpelo Contador registrado

no órgão profissional competente, com indicação do número regÊstro. Quando se tratar de

empresa recém formada, que ainda não fechou o primeiro balanjço anual, o balanço inicial

é o que deve ser apresentado. Caso a proponente tenha optado beto regime de tributação

com base no lucro presumido, previsto no artigo 13, da Lei 18541/92, não mantendo

escrituração contábil, deverá anexar cópia da Declaração Simpllificada de Rendimento e

Informações apresentadas à Receita Federal e do Livro de Regi4tro de lnventário relativo

ao último exercício social exighel, em substituição ao balanço p4trimonial.

10,5.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente[ (LC), superiores a 1 (um)/

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

,+--'\

LG =

SG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não [irculante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passi\o

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
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10.5.3. As memórias de cálc_ulo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à

documentação relativa à qualificação econômico-financeira.

10.5.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerat (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação ou do item

pertinente.

10.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
~\d

10.6.1. Será exigida a apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica em nome da empresa
icitante, fornecido (s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública ou Privada,

que comprove (m) a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em

características e quantidades indicadas;

10.6.1.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante,
assinado por seu representante legal, contendo a identificação do nome por extenso,

discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada;

10.6.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante,

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Estando o Alvará Sanitário (ou Licença

Sanitária/Licença de Funcionamento) vencido, será aceito protocolo de revalidação, desde que

a Vigilância Sanitária competente pela expedição do documento (municipal ou estadual) confira
validade legal ao documento. Para tanto, deverá a empresa licitante apresentar cópia

autenticada e legível da solicitação (protocolo) de revalidação, acompanhada da cópia de LIcença

Sanitária vencida, bem como, declaração emitida pelo órgão ou outro documento pertinente

que assegure validade ao protocolo.

\\N/

10.6.3. Autorização de Funcionamento da empresa do licitante expedida pela ANVISA – Agência

Nacional de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde, conforme exigido pela RDC ng

16 de 01 de abril de 2014. Certificado de Registro ou Cadastramento ou Notificação Simplificada

ou Comunicação Prévia de Isenção do Produto, emitido pela ANVISA – Agência Nacional de

Vigilância Sanitária, ou publicação no "Diário Oficial da União" relativamente ao registro do

produto. Caso o prazo de validade esteja vencido deverão ser apresentados os pedidos de

revalidação “FP 1” e “FP 2”, datado do semestre anterior ao do vencimento acompanhado de

Certificado de Registro ou Notificação vencido

10.6.4, Registro sanitário do produto – deverá ser entregue junto com a proposta de preços,

prova de registro do medicamento emitido pela Anvisa ou cópia da publicação do Diário Oficial
da União.
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lo.6.5. Autorização de Funcionament, d, Empr„a ,u Aut,riz,çãb E,p„i,1 (pa,a m,di„rjVgíi;'\U)
constantes na Portaria MS n.g 344/98), expedida pela Agência N\acional de Vigilância Sanita@/
ANVISA conforme exigido pela RDC ng 16 de 01 de abriÊ de 20141 devidamente válida na forma
da legislação específica vigente, tal comprovação poderá ser fei+a ainda por meio de cópia da

respectiva publicação no Diário Oficial da União ou respectivos [prints" da página do DOU na

internet ou “prints" da página da ANVISA na internet, os quais 4starão sujeitos à confirmação
pelo setor técnico competente;

10.6.6. O Consórcio CIM POLINORTE poderá promover diligênciajs para averiguar a veracidade
das informações constantes nos documentos apresentados, ca]o julgue necessário, estando

sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações

obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções prevIstas na Lei n' 14.133/21.

/--'\

10.7. - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR – Ucitantes regidos bela Lei Complementar
ng 123/2006:

a) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresb de pequeno porte ou

equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabjelecidos no artigo 3' da

Lei Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do jtratamento favorecido

estabelecido em seus art, 42 a 49, observado o disposto nos §§ lg jao 39 do art. 49, da Lei

n.9 14.133 de 2021;

b) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposikões da Lei Federal ng

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações,
quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensív4is a que tenha acesso,

para o propósito de execução e acompanhamento do objeto jicitado, não podendo

divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a ter[eiros estranhos a esta

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 1

'+\

10.7.1. O enquadramento como microempresa - ME, empresa de jequeno porte - EPP e
Microempreendedor Individual dar-se-á nas condições estipuladasl na Lei Complementar
ng 123/06 e da Lei Geral Municipal n'.3762/2013.

10.7.2. O 1i,it,„t, d,„„á ,p„,e„ta, n, ,t,p, d, habilitação, dodos os documentos

exigidos p„a efeit, de comp,o,ação d, regularidade fiscal, me+mo que apresentem
algurna restrição.

10.7.3. A fruição dos benefícios licitatórÊos determinados pe Ea Lei Co4plementar ng 123/06

independe d, h,bilitação da ME /EPP pa,a a obt,„ção do „gime tributário simplificado.

10.7.4. Poderão participar do certame, nos termos do artigo 148, inciso I, da Lei

C,mpI,m,„t„ ng r23/2006 e do art. 27 da L ei Geral Munjicipal n.9 3.762/20r3,
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microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte assim

caracterizadas nos termos do artigo 39 da Lei Complementar ng. 123/2006 e art. 5' da L e

Geral Municipal n'’.3762/2013.

10.7.5. A comprovação da condição de microempreendedor individual, microempresa e

empresa de pequeno porte deverá ser apresentada juntamente com os documentos de

HABILITAÇÃO, da seguinte forma:

10.7.1. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei

Complementar 123/2006:

a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda;

10.7.1.1. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei

Complementar ng. 123/2006

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos l e II do Artigo 39 da L C 123/06;

10.7.1.2. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que
desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar ng 123/2006 deverá

apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da

Instrução Normativa DREI ng 10/2013 ou norma que venha a substituí–la.

10.7.1.3. Caso o ticitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar
ng 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do
Ministério da Fazenda

'\„b

10.7.1.4. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera
civil, penal e administrativa.

10.8. Declaração para Outras Comprovações, em conformidade com o modelo constante do
Anexo III:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal/ nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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c> Declaraçao de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à su4 parti,ip,çã, „, li,it,çã,, \qe/
bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatod supervenientes;

d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva,jempregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incjsos 111 e IV do art. 19 e no

inciso III do art. 59 da Constituição Federal; \

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de jargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas ed lei e em outras normas

específicas; [

f) No caso de lic}tante organizado em cooperativa, deverá decladar ainda/ que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 14.133, de 2021; 1

g) Declaração de que está ciente sobre a observação das dispobições da Lei Federa1 ng

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dado4 Pessoais)/ e alterações/

quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensí+eis a que tenha acesso/

para o propósito de execução e acompanhamento do objet, 1 Ii,it,d,, „ã, podend,
divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a tejrceiros estranhos a esta

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.1

h) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independbnte.
i) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empres# de pequeno porte ou

equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabblecidos no artigo 3' da

Lei Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do jtratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 14 ao 39 do art. 49/ da Lei

n.g 14.133, de 2021. \

10.9.1 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras hue não funcionem no

País, as exigências de habiÊitação serão atendidas mediante docÚmentos equivalentes,

inicialmente apresentados em tradução livre.

*4#.
;1
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10.9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

10,9.2 Na hipótese de o licttante vencedor ser empresa estrangeir] que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de regtstro de p[eços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor jur4mentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8.660, de 29 de jbneiro de 2016, ou de

outro que venha a substituí–lo, ou consularizados pelos respe4tivos consulados ou

embaixadas. 1

10.9,3 Os licit-antes que não apresentarem todos os documentos aci4a exigidos, ou que os

apresentarern incompletos, incorretos, serão considerados inabititadlos.
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IO.9.4 Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade expressamente

determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa)

dias, contados da data da abertura da sessão.

10,9.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

original ou por cópia autenticada ou cópia com autenticação através de sistema digital ou
outro meio similar

10.9.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido

feito em obediência ao disposto na Lei ng 14.133/2021.

10.9.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas

de pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém,

ser obrIgatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no

subitem 10.4, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;

10.9.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

rnicroempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da

documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas;

10.9.9. Durante o decurso do prazo referido no subitem 10.9.8., o licitante enquadrado
como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo com restrição, será considerada habilitado e
permanecerá no processo

10.9.10. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.9.8.

implicar na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais,

procedendo-se convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos

referentes ao procedimento licitatório

10-9.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10,9.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-Ios, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS/ sob pena

de inabilitação.

10.9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
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10.9.14. complementação de informações acerca dos documentds já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes d época da abertura do
certarne; e

10.9.15. atualização de documentos cuja validade tenha exdirado após a data de

recebimento das propostas,

10.9.16. Na falta de documentos de habilitação que consistam &m mera declaração do

licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso porele firmado, poderá ser

concedido prazo para saneamento da omissão.

'nn\
10.9.17. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de cbntratação ou comissão

de licitação poderá sanar erros ou falhas, que não altere.m a substbncia dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registraÚa em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhe eficácia para fins de habilitação e classificaç$o.

10.9.18. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para rbalização de diligências/

bem como análise documental, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com

no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorr4ncia será registrada em
ata

10.9.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências parahabilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na orÜem de classificação, até

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, obsbrvado o prazo disposto
no subitem 10.9.12

.o\ 10.9.20. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições ebtabelecidos no Edital, o
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame.

10.9.21. Se o licitante desatender às exigências para a habÊlitaçãoJ o Pregoeiro, respeitada

a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com

o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positiv4, verificará as condições

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma ofbrta aceitável cujo autor

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado fvencedor.

10.9.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação

do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concjuídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.

10.9.23. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais licitantes

que poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencbdor com o uso da opção
disponibilizada no próprio sistema para tanto.
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10.9.24. Para fins de análise dos documentos de habilitação quanto ao cumprimento das

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requÊsitante

do serviço ou da área especializada no objeto.

10.9,25. Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida no

presente Edital

10.7.1 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR – Licitantes regidos pela Lei Complementar
ng 123/2006:

a) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da

Lei Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus art. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39 do art. 49, da Lei

n.9 14.133 de 2021;

L

b) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal ng

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações,
quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso,

para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo
divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória

10.7.1.1. O enquadramento como microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP e

Microempreendedor Individual dar-se-á nas condições estipuladas na Lei Complementar
ng 123/06 e da Lei Geral Municipal n'.3762/2013

10.7.1.2. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem
alguma restrição.

10.7.1.3. A fruição dos benefícios !icitatórios determinados pela Lei Complementar ng

123/06 independe da habilitação da ME /EPP para a obtenção do regime tributário
simplificado.

10.7.1.4. Poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei

Complementar ng 123/2006 e do art. 27 da Lei Geral MunicipaE n.g 3,762/2013,
microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte assim
caracterizadas nos termos do artigo 39 da Lei Complementar ng. 123/2006 e art. 5' da Lei
Geral Municipal n'.3762/2013.

10.7.1.5. A comprovação da condição de microempreendedor individual, microempresa e

empresa de pequeno porte deverá ser apresentada juntamente com os documentos de

HABILITAÇÃO, da seguinte forma:
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10.7.2. Ucitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de TrIbutação, regido pela Lei

Complementar 123/2006:
kàbri8e

a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda;

10.7.2.1. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de TriÜutação, regido pela Lei

Complementar ng. 123/2006:

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercíci4 - DRE comprovando ter

receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos l e 11 doI Artigo 39 da LC 123/06;

10.7.2.2. O ticitante enquadrado como Microempresa ou Empresja de Pequeno Porte que
desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complement]r ng 123/2006 deverá
apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, 4eguindo a previsão da

Instrução Normativa DREI ng 10/2013 ou norma que venha a sub+tituí-la.

+\

10.7.1.3. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Emjpresa de Pequeno Porte
seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regidd pela Lei Complementar
ng 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de obção obtido no site do
Ministério da Fazenda

10.7.1.4. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera
civil, penal e administrativa.

IO.8. Declaração para Outras Comprovações, em conformidade cod o modelo constante do
Anexo III:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições c&ntidas no Edital e seus

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constftuição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de tdabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em dbfinitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento jconvocatório;

/--\

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua pbrticipação na licitação,

bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos s+pervenientes;

d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, ebpregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisojs III e IV do art. 19 e no
inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de ca[gos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas;

f) No caso de Iicitante organizado em cooperativa, deverá declara 1 ainda, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 14.133, de 2021;
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g) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal ng

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações,
quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso,

para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo
divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

h) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente.
i) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da

Lei Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39 do art. 49, da Lei

n.9 14.133, de 2021, \--

ro.9. DAS DiSPOSiÇÕES GERAiS DE HABiLiTAÇÃo

10.9.1 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
nicialmente apresentados em tradução livre.

10..9.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8.660, de 29 de janeiro de 2016/ ou de

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

10.9.3 Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os

apresentarem incompletos, incorretos, serão considerados inabilitados.

10.9.4 Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa)
dias, contados da data da abertura da sessão.

\bh#

10.9.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

original ou por cópia autentícada ou cópia com autenticação através de sistema digital ou
outro meio similar.

10.9.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei ng 14.133/2021.

10.9.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas
de pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém,
ser obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no

subitem 10.4, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;

10.9.8, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

mlcrc)empresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
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úteis, a contar do momento em que o proponente for declarad& vencedor do certame
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, dara a regularização da

documentação com emissão de certidões negativas ou positivas ckm efeito de negativas;

10.9.9. Durante o decurso do prazo referido no subitem 10.9.8.] o licitante enquadrado
como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresdntar os documentos de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo com restrição, será cbnsiderada habilitado e

permanecerá no processo.

10.9.10. A não regularização da documentação no prazo prevbsto no subitem 10.9.8
implicar na decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções legais,

procedendo-se convocação dos licitantes para, em sessão pÚblica, retomar os atos
referentes ao procedimento licitatório

10.9,11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiahs de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de! habilitação

10.9.12, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já aprebentados, o licitante será

convocado a encaminhá-Ios, em formato digital, no prazo de 02 dDUAS) HORAS, sob pena

de inabilitação.

10.9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, -não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em qede de diligência, para

10.9.14. complementação de informações acerca dos documentbs já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

10.9.15. atualização de documentos cuja validade tenha exbirado após a data de
recebimento das propostas.

IO.9.16. Na falta de documentos de habilitação que consistaml em mera declaração do
licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser

concedido prazo para saneamento da omissão

10,9.17. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de bontratação ou comissão
de licitação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a sub]tância dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registr$da em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhe eficácia para fins de habilitação e classifica{ão.

10.9,18. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para Irealização de diligências,
bem como análise documental, o reinício se dará mediante avisb prévio no sistema, com

no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocor[ência será registrada em
ata

10.9.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências parb habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
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a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto
no subitern 10.9.12

10.9.20. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o
icitante será habilitado e declarado vencedor do certame.

10.9.21. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada
a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabtlidade e, em caso positivo, verificará as condições
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor

10.9.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.

10.9.23. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais licitantes
que poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso da opção
disponibilizada no próprio sistema para tanto,

10.9.24. Para fins de análise dos documentos de habilitação quanto ao cumprimento das

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante
do serviço ou da área especializada no objeto.

10.9.25. Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida no

presente Edital.

10.10. GARANTIA:

10.10.1. Não se aplica.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licÊtante mais bem classificado terá o prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133/ de 2021

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3, A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referênciaf com a indicação do
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licitante vencedor, a descrição doCs) item(ns), as respecti\vas quantidades, preços
registrados e demais condições. 1

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, jserá divulgado no Portal
Nacional de Compras Públicas - PNCP e disponibilizado durante a kigência da ata de registro

de preços. \

11,6. A existência de preços registrados implicará compromi]so de fornecimento nas
condições estabeÊecidas, mas não obrigará a Administração b contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, \desde que devidamente

justificada. \

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro je preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração \convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-Êo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 1

11.8. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um} ajno, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacio\nal de Compras Públicas

- PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a a\nuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso. 1

11.9, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato qu4eleve o custo dos bens,

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 1

11.9.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tribbtos ou encargos legais

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada reperÇussão sobre os preços

registrados; \

11.9,2, Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçã\o direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos te[mos da Lei ng 14.133,
de 2021, 1

+=N\

/pHn'\

11.9,2.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contajem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; \

11.9.2.2. N, ca„ d, ,epactu,ção, p,d„á „, , p,dido do interessaDo, conforme critérios

definidos para a contratação. \

11.9,3. Em caso d, f„ça m,i„, c„, foüuito ou fato do príncipe du em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveiq/ que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d” do inqiso II do caput do art'
124 da Lei ng 14.133, de 20.21;

11.10. O registro do fornecedor será cancelado pq Eo ger4nciador/ quando
fornecedor : 1

11.10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem Üotivo justificado;
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11.10.2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

11.10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29,

do Decreto ng 11.462, de 2023; ou

11.10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 156 da Lei ng 14.133
de 2021.

11.11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes

11.12. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades
não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

b

11.13. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não
estará sujeita ao limite previsto no item 11.12.

11.14. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distritaÉ e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 11.12, desde que seja
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma
do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021,

12. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro :

L

12,1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário/
observada a classificação na licitação; e

12-1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12'2. Será respeitada/ nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

12'2'1' A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12 2-2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitar?m
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantÊverem
sua proposta original.
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12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remadescentes, nas seguintes
hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor bu do registro de preços,

nas hipóteses previstas no Regulamento do Consórcio Público d] Região Polinorte – CIM
POLINORTE

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cbtar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos terÜos em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administraçbo, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital[ poderá :

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta orig[nal para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhot, mesmo que acima do
preço do adjudicatárlo; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frÜstrada a negociação de
melhor condição

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das pr4postas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, Dbservará o disposto no

art. 165 da Lei de Licitações, especificamente no §lg, inciso Ii da Çei ng 14.133, de 2021.

13.1.1, A apreciação dar-se-á em fase única.

13.1.2. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de {ontratação e Equipe de
Apoio, procederão com a averiguação documental das 05 (cidco) primeiras empresas
inicialmente classificadas, respeitando a ordem de classificação.

13.1.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imedibtamente, sob pena de
preclusão

13.2. O prazo recursat é de 3 (três) dias úteis, contados da dbta de intimação ou de
lavratura da ata.

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer nãb será inferior a 10 (dez)
minutos

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será inici4do na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilítação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases preüista no k 19 do art. 17 da Lei ng

14,133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursai] será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.
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13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sisterna.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais ltcitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente..

\L+

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados para
defesa de seus interesses.

14. AS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando

~k-
14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço/
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
administração;

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
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14.1.5. Fraudar a licitação. 1

14,1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude d\e qualquer natureza

especial quando: \

14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; \

14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; \

14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; \

14.1.7. P„ti„, ,t„ ilícit,s „m „i,t„ , f,.,t„, „ obj,tivos da Ii\citação.

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ng 12.846, de k013.

14,2, Com fulcro na Lei ng 14.133, de 2021, a Administração po[derá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sahções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal: 1

14.2.1. Advertência; 1

14.2.2. MuIta; 1

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
1
1

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enhuanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida su4 reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade. \

14,3. Na aplicação das sanções serão considerados: \

14.3.1. A natureza , , gravid,d, d, infração cometida; \

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; \

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 1

14.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública; \

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de ibtegridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle. 1

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incid4nte sobre o valor do

contrato iicitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dia 4 úteis, a contar da

comunicação oficial. \

14.4,1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2. e 14.1.3./\a multa será de 0,5%

a 15% do valor do contrato licitado. 1

14.4.2. Para as infrações previstas nos iiens 14.1.4./ 14.1 5 , 14.1-6\, 14 1 7, e 14 1 8-’ a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. \
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14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de muIta

14.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14,1.1,, 14,1.2, e 14,1,3,,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ’ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1,4,,
14.1,5., 14.1.6., 14,1.7, e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

itens 14.1.1., 14.1,2, e 14.1.3., que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto
no art. 156, §5g, da Lei n.9 14.133/2021.

\-,

14.9, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 11.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneÊdade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis/ contado da

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

\x-

14-11- Caberá recurso no prazo de 15 Íquinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência’ multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação/ o
qual será diFigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida; que/ se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior/ que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
utels/ contado do recebimento dos autos.

14 12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis/
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (qinte) dias úteis, contado
do seu recebimento

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito sdspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui,em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

14.15. No caso de cumprimento voluntario do item 14.5 o CIM P]linorte deverá ingressar

com ação de cobrança judicial,
/'-'\

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMEN IO

15.1. QuaÊquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editbl por irregularidade na

aplicação da Lei ng 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis

antes da data da abertura do certame.

15.1.1. A impugnação deverá conter os seguintes dados do int4ressado ou de quem o

represente: nome e endereço completos e de e-mail, telefon4, data e assinatura do

interessado ou de seu representante, formulação do pedido, co© exposição dos fatos e

seus fundamentos.

15,2, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteIs, limitado ao Último dia útil anterior à

data da abertura do certame.

/-b\
15.2.1. Caberá ao Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste edital,

decidir sobre a impugnação

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão s{r realizados por forma

eletrônica, através da plataforma BLL – Bolsa de Licitaçõbs e Leilão do Brasil

(www ,bilcom pras. org. br)

15.4. As êmpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame

15.4,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida €xcepcionaÊ e deverá ser

m,ti„d, p,1, ,g,„t, d, ,ontratação, nos autos do processo de licitação.

15.5. Acolhida à impugnação, será definida e publicada nova d4ta para a realização do
certame.
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15.6. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

15.7. Impugnações sem fundamentos jurídicos e/ou técnicos serão consideradas de cunho

protelatório poderão ser desconsiderados.

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

16.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura Ênterpostos e

constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro encaminhará o processo

àAutorÉdade Superior que adjudicará o objeto ao licitante cÉassificado em primeiro lugar e

homologará o procedimento licitatório
\x

16.2. Homologado o resultado classificatório pela Autoridade Competente, será publicado
nos meios oficiais.

16.3. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o termo de

contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021.

16.3.1. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

16.4. No ato de assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo ficitante durante a

execução contratual
'\b

17.1. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta da dotação

orçamentária de cada órgão CONTRATANTE (Ente Participante) através da Ata de Registro

de Preços, ou que obtenha a autorização para adesão à Ata de RegÊstro de Preços por parte

do Órgão Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária antes da

efetiva aquisição.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagic>Id - lbiraçu/ES

Tel: (27) 98125-0848 – E-mail: pregao@címpoiirloRe,es.gov.br



€:€:}N$<3'&&C-f€) Y{J!$!..1€€> BÀ &$:<;T,&€3 poE iNC)RT€
(Àíaçi liz, Aiogre, Cariz1c 3ca !biraçu, Fundão, João Neiva, Linhares, Santa Teresa, São Roque

do Canaã. iSanI.a l...eopoidina, Soorçta.ma, ilio 13ariar laI e Viana)

C lbt POUND 117 E

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormenteestabeÊecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e ddrante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

18.4. A homologação do resultado desta licitação não impÊicará direito à contratação,

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre int4rpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comdrometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a seguranç] da contratação
'+\

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação 4 apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, respobsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo li4itatório.

18.7. Os participantes do Certame deverão verificar diariamente aJ mensagens, alterações,

informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chad no sistema eletrônico

(www.bll.org.br) até o encerramento final da Licitação com a adjddicação e homologação

do Objeto,

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 4nexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e venceÓ os prazos em dias de

expediente na Administração.

18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não ihportará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público./+'\

18.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e dd seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

18.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, Ino Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.cimpolinorte,es.gov.br e na

plataforma da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil www.bllcomprasforg.br .

18.12. As licitantes por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar em conformidade

com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as dbterminações de órgãos

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.}09/2018, sob pena das

cominações legais previstas.

O preço máximo admitido para o presente processo licitatório é de: R$ 5.681.371,82 (CINCO

MILHÕES, SEISCENTOS E OITENTA E UM MIL, TREZENTOS E SETEbTA E UM REAIS E OITENTA E

DOIS CENTAVOS).
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18.13. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
18.14.1. ANEXO I - Termo de Referência

18.14.2. ANEXO II - Formulário de Especificação e Preço;

18.14.3. ANEXO III - Modelo de Declaração para Outras Comprovações;
18.14.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços;
18.14.5. ANEXO V – Minuta de Termo de contrato.

lbiraçu, 06 de setembro de 2024
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JOSIANE DIAS ROSÁRIO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO – CIM POLINORTE

PORTARIA CIM POLINORTE/ES Ng 35-P DE 13 DE MAIO DE 2024

\-,

\\ _ _
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAÚENTOS (SOLUÇÕES NASAIS,

INALATÓRIAS E OFTALMICAS), conforme especificações constandes do Termo de Referência e
seus anexos.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

n\ 2.1, Os produtos que possuem validade deverão ser entregues dem ultrapassar mais que 20%

deste prazo de validade (contando a partir da data de entrega nd órgão emissor da autorização

de fornecimento)

2.2. A estimativa de consumo mínimo é de 10% (dez por cento) e máximo de 100% (cem por

cento)

2.3. Considerando o transporte desses medicamentos atende àsexigências da Anvisa (Agência

Nacional de VigÊFância Sanitária). O transporte e armazenagem be medicamentos deve seguir

requerimentos específicos da Resolução Anvisa RDC Ng 430, de 8de outubro de 2020.

2.4. Os produtos entregues deverão estar acondicionados d4 forma compatível com sua

conservação, em embalagens próprias, individuais e lacradas belo fabricante. Constarão na

embalagem de todos os produtos fornecidos as seguintes informbções, nos que couberem

a) número de certificado do produto no INMETRO ou órgão fiscalizador;

b) fabricante;

c) rótulo em português/tradução;

d) lote e data de fabricação;

e) nome do produto;

f) quantidade;

g) validade.

2.5. São aspectos relacionados aos procedimentos administra]ivos referentes ao pedido de

compra, para que sejam cumpridos na entrega do produto

a) Documentação fiscal: os medicamentos devem ser 4ntregues acompanhados da

documentação fiscal, em duas vias, com especificação da quantid4de por lotes entregues de cada
medicamento

b) Quantidades: os medicamentos devem ser entregues nhs quantidades requeridas e

apresentação em unidades individuaÊizadas.
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c) Prazos de entrega: os medicamentos devem ser entregues de acordo com os prazos

estabelecidos

d) Preços: os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço
total .

e) Transporte: os produtos deverão ser novos e entregues devidamente embalados,

acondicionados e transportados com segurança e sob a responsabilidade da CONTRATADA, no

local indicado órgão emissor da autorização de fornecimento, que recusará o recebimento se o

objeto for entregue em desconformidade com esta previsão. Os medicamentos termolábeis

devem ser acondicionados em caixas térmicas (isopor ou equivalente) com controle de

temperatura .

f) Informações sobre o produto: poderá ser solicitado ao fornecedor, pelo pregoeiro ou pela

comissão de licitação informações adicionais necessárias, laudos técnicos de análises dos

produtos, amostras do medicamento e outras, a qualquer tempo e/ou fases do procedimento

licitatório, com a finalidade de dÊrimir dúvidas e instruir as decisões relativas ao julgamento, Se

for necessário o cumprimento de quesito específico, o edital deve dispor a respeito.

2.6. As descrições dos medicamentos constam na tabela a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UND 1 TOTAL

1

2

3

4

5

6

7

8

D

INALATÓRIO – FRASCO PARA 200 DOSES.

PÓ

PÓ

FRASCO 41.007

BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 50MCG/DOSE
IN ALATÓRIO – FRASCO PARA 200 DOSES.

FRASCO

FRASCO

31.175

27.600

16.790

\-

BUDESONIDA 32MCG/DOSE (NASAL) - FRASCO 120 DOSES.

BUDESONÉDA 50 MCG – 120 DOSES-SUS@F]SÃO PARA

INALAÇÃO NASAL
FRASCO

CLORÊDRATO DE TETRACAINA 1% + CLORIDRATO DE

FENILEFR INA O, 1% SOLUCAO OFTALM ICA - FRASCO IOM L
FRASCO

FRASCO

2.814

DEXAMETASONA + NEOMICINA - SOLUÇAO OFTALIVIICA O.1%

+ O.3% - 5M L
4.197

10.912

2.530

FENOTEROL, BROMIDRATO 51VIG/ML - FRASCO DE 20IVIL. 1 FRASCO 1

”““-'"''"» „'„'„

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
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9 H iPRorvi ELosE o,5% SOLUÇÃo OFTALMOLÓGicA – iON/il [–Füsco–T––T93B–4.945

10 iPRATRopio, BRorviETO o/25M(]/ML - SOLUÇÃo PAR

INALAÇÃO - FRASCO 20ML. 1 1

OXIMETAZOLINA, CLORIDRATO O/25 MG/ML – SOLUÇÃO

NASAL PEDiÁTRICO – FRASCO 20ML

FRASCO 12.522

4.53011 FRASCO

12 SALBUTAMOL, SULFATO IOOMC(,/DOSE,
DOSES (SPRAY)

AEROSOL 200
FRASCO 127.180

P+\,.
13 SOLUÇÃo OFTÁLMICA - TIMr)LOL/ MALEATC) o/5%. FRAsco

DE 51VIL. (5MG/IVtl)
FRASCO 15.870

14 FXAMETASONTImm
15 G m3m
16 no ;mER

11 MF

IF–FRASCo–T–-–T3Tl

TFapTã-r--F-=loT–?

5.750

2.300

11.500

=
GOTAS.

FRASCO 230

nc OPENTOLATO inT FRASCO

TFRASCO

287

25lnl ORESCEÍNA 1% -5ML

3 . FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

+A+n•hh
/ 3.1. CONSIDERANDO que a aquisição de tais medicamentos donstitui um dos elementos

fundamentais para a efetiva implementação de ações capazes dIe promover a melhori, d,,
condições da assistência à saúde da população. 1

3.2. CONSIDERANDO a lei n.9 8.080/90, em seu artigo 69, estabeiecq como campo de atuação do
Sistema Único de Saúde (SUS) a "formulação da política de medica$entos (...) de interesse para

a saúde (..,)",

3.3, CONSIDERANDO ainda, que o Consórcio tem como finalidade\ o atendimento em grande

escala, abrangendo pacientes usuários do Sistema único de 1 Saúde - sus, realizando

procedimentos que variam entre consultas e procedimentos, as quajs demandam a utilização de

vários medicamentos sendo estes necessários para realização dIos atendimentos em suas

unidades

3.4. CONSiDERANDO o seu propósito precípuo é o de garantir a nec4ssária segurança/ eficácia e
auafidade dos medicamentos, a promoção do uso racional e o acêsso da população àqueles

c-onsiderados essenciais. O Medicamento é um insumo estratégico dg suporte às ações de saúde,

R,, M„ti„ p„„d.„ s – ,/, – B,i„, P„f„„„ EricinaPagiola - \biraçu/ES

Tel: (27) 98125-0848 – E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gog br
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cuja falta pode significar interrupções constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de vida

dos usuários e a credibilidade dos serviços farmacêuticos e do sistema de saúde como um todo

3.5. Outro ponto que merece destaque é que com o registro de preços, facilita o controle de

estoque e evita vencimento ou danificação dos materiais que eventualmente. não forem
utilizados. Assim/ somente será utilizando recurso financeiro necessário para atender a

demanda

3.6. Justificadamente/ portanto/ opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude do exato

enquadramento das necessidades e dos requisitos fundamentais para utilização desse

procedimento nos termos da Lei 14.133/2021.

3.7. O Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE tem buscado incessantemente

auxiliar os ÓRGÃOS PARTICIPANTES nas contratações, especialmente naqueles onde há uma

demanda acentuada e uma complexidade maior. Na verdade, as contratações nesse formato

têm gerado grande economia e eficiência.

\\_ .

3.8. Considerando que o CIM POLINORTE, realiza compra conjunta o que aumenta o volume dos

quantitativos demandados, acarretando em oferta de produtos com preços melhores/ e

consequentemente a economia em escala das aquisições efetivadas,

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Será exigida a apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica em nome da empresa

icitante, fornecido (s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública ou Privada,

que comprove (m) a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em

características e quantidades indicadas;

4.1.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante/
assinado por seu representante legal, contendo a identificação do nome por extenso,

discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada;

\\__

4.1.2. O Consórcio CIM POLINORTE poderá promover diligências para averiguar a veracidade das

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita

à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas

pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n' 14.133/21.

4'2- Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante,

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Estando o Alvará Sanitário (ou Licença

Sanitária/Licença de Funcionamento) vencido/ será aceÊto protocolo de revalidação/ desde que

a Vigilância Sanitária competente pela expedição do documento (municipal ou estadua1) confira

validade legal ao documento- Para tanto/ deverá a empresa licitante apresentar cópia

autenticada e legível da solicitação (protocolo) de revalidação/ acompanhada da cópia de Licença

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiold - !biraçu/ES
Tel: (27) 98125-0848 - E-mail: pregao@cimpoIÊnorte.es.gov,br
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Sanitária vencida, bem como, declaração emitida pelo órgão bu outro documento pertineN
que assegure validade ao protocolo, \

4.3. Autorização de Funcionamento da empresa do licitante ekpedida pela ANVISA – Agência

Nacional de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúdb/ conforme exigido pela RDC ng

16 de 01 de abril de 2014. Certificado de Registro ou Cadastram+nto ou Notificação Simplificada
ou Comunicação Prévia de Isenção do Produto, emitido pela hNVISA – Agência Nacional de

Vigilância Sanitária, ou publicação no "Diário Oficial da União’\ relativamente ao registro do

produto. Caso o prazo de validade esteja vencido deverão seb apresentados os pedidos de

revalidação “FP 1” e “FP 2”, datado do semestre anterior ao do\vencimento acompanhado de

Certificado de Registro ou Notificação vencido. \

4.4. Registro sanitário do produto – deverá ser entregue junto cob a proposta de preços, prova
de registro do medicamento emitido pela Anvisa ou cópia da pbblicação do Diário Oficiat da

União. \

4.5. Autorização de Funcionamento de Empresa ou Autorização fspecial (para medicamentos
constantes na Portaria MS n.9 344/98), expedida pela Agência Na[ional de Vigilância Sanitária-

ANVISA conforme exigido pela RDC ng 16 de 01 de abril de 2014, hevidamente válida na forma
da legislação específica vigente, tal comprovação poderá ser feita\ ainda por meio de cópia da

respectiva publicação no Diário Oficial da União ou respectivos “$rints” da página do DOU na

internet ou “prints” da página da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à confirmação
pelo setor técnico competente; \

1

\5.2. O regime de execução será MENOR PREÇO POR ITEM.

5.3 os produtos deverão ser entregues de forma pafcelada \conforme necessidade da

coNTRATANTE, e entregue no prazo máximo de até 30 {trinta) dias qorridos, a partir da emissão

pelo ente Consorciado, podendo ser prorrogado apenas na ocPrrência de fatos 7ue ::

da ordem de serviço/autorização de fornecimento emitida pela CON\TRATANTE

5.4, O objeto deverá ser entregue no prazo definido neste instrum4nto/ no endereço indicado

enquadrem no disposto no inciso VII do art. 92 da Lei ng 14.133/2031, e desde que aceito pela

fiscalização e pela autoridade competente \

iIi:i;T;::1;}Ti!„';:J=:IBT:'(1}{:fil=;i::::t;;"::1:'[;:1:iI:'!::i1{'}'''';

N SÓRC}o PÚBLICO DA REGiÃo FOI,INeRTE 3\.“.: 1,ü{\

„;„;;:::;,::::;;:;-.=;-,ii-',:,=;;„„;':::' V:;”'”

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJ Ero

5.1. A entrega dos medicamentos deverá ser feita por demanda.

1
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5.6. Todas as despesas com transporte, carregamento e o descarregarnento do objeto correrão

por conta exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente

5,7. No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, os mesmos serão recusados, cabendo à

fornecedora CONTRATADA substituí-Ios, repará-Ios ou repô-los por outros com as mesmas

características exigidas neste termo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a

partir da solicitação de substituição do responsável fiscalizador.

5.8. Caso o bem seja rejeitado no todo ou em parte, a CONTRATADA se responsabiliza pela

substituição do bem, materiais e equipamentos que não estejam em conformidade com o

estabelecido neste Termo de Referência, no prazo de 15 (quinze) dias, sem prejuízo das sanções

legais cabíveis.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

\U

6.1. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada

Município Consorciado, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem/ e deverá
receber avaliação e atestado posteriormente

6-2 O fiscal do contrato anotaFá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6'3' O fiscal do contrato informará a seus superioresJ em tempo hábil para a adoção das medidas

conven'entes’ a sitL'aÇãQ que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,
\

'\b

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após, d4vendo a contratada encaminhar

a solicitação de pagamento no e-mail indicado pelo CONTRATAbTE, com nota fiscal/fatura para
pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigedtes no país.

7.3. - Após o prazo acima referenciado, será paga muIta financei[, „os ,eg,inte, t„m,s,

1

1
1

)

1

7.4. Ocorrendo erros na apresent,çã, d,(s) do„m,nt,(,) nscll(,i,), ,, ,,t„ ci„,„,tâ„,i,
impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa contratbda para correção, sendo que

o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que\o prazo para pagamento será

contado a partir da data de apresentação do novo documento fischl, devidamente corrigido;

7.5. No texto da NOTA FiSCAL ELETRÔNICA deverão constar, obrigahoriamente, o(s) objeto(s), os

valores unitários e totais, CNPJ, razão social e telefone e da4os da conta bancária para

pagamentos. \

7.6. O CIM Polinoüe poderá deduzir do pagamento importâncias qde a qualquer título Ihe forem

devidos pela empresa contratada, em decorrência de descumprim4nto de suas obrigações;

7.7. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔÜICA será feito por Ordem

Bancária; 1

VM = VF x 0,33 x ND

100

/'n\ Onde

VM ; Valor da Multa Financeira

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso,

ND = Número de dias em atraso;

/=\

7.8. Para a efetivação do pagamento a empresa deverá manter a+ condições previstas neste

Termo no que concerne a proposta de preço e a habilitação \

7.9. em se tratando de serviços, o objeto do contrato será recebido: 1

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiÇcalização, mediante termo
detalhado/ quando verificado o cumprimento das exigênciasde caráTer técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridbde competente, mediante

term-o detaihado q’ue comprove o atendimento das exigências contr+tuais;

R„ M„ti„, p„„d,.„„ _ ,/„ _ B,i„. p„f„„„ C,i,i„ Pagiola - \biraçu/ES
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8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Apresente contratação, trata-se de um objeto comum e reger-se-á na Lei Ng 14.133/21, que

estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas,

autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

8.2. A modalidade licítatória será por Pregão Eletrônico, com critério de julgamento menor preço

por item e modo de disputa aberto e fechado.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

9. A estimativa total desta contratação é de R$ 5.681.371,82 (CINCO MILHÕES, SEISCENTOS E

OITENTA E UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E OiTENTA E DOIS CENTAVOS)

ITEM DESCRIÇÃO UND TOTAL
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1

BECLOMETASONA, DIPROPFONATO

250MCG/DOSE – PÓ INALATÓRIO – FRASCOI FRASCO

PARA 200 DOSES

41.007 R$ 28,77 R§ 1.179.771,39

2

3

BECLOMETASONA, D}PROPION ATO

50MCG/DOSE – PÓ INALATÓRIO – FRASCOI FRASCO
PARA 200 DOSES

31.175 R$ 25,53 R$ 795.897,75

= 27.600 R$ 11,86

R$ 15,79

R$ 327.336,00

4

5

BUDESONIDA 50 MCG – 120 DOSES-

SUSPENSAO PARA INALAÇÃO NASAL
FRASCO

FRASCO

16.790

2.814

R$ 265.114,10

CLORIDRATO DE TETRACAINA 1% +

CLORIDRATO DE FENILEFRINA Of 1% SOLUCAO
OFTALIVTICA - FRASCO ION/IL

R$ 14,14 R$ 39.789,96

6

7

DEX/m=
OFTALMICA O.1% + O.3% -5ML I FRASCO

4.197 R$ 16,12 R$ 67.655,64

DE20ML. 1 FRASCO
10.912 R$ 8,46 R$ 92.315,52

8

9

10

FORMOTEROL=-m=b==
MCG - CAPSU LA PARA INALAÇÃO

CAPSULA

FRASCO

2.530

4.945

12.522

R$ 1,76 R$ 4.452,80

OFTALMOLÓGI(_,A – IC)ML
SOLUÇÃO

R$ 17,85

R$ 2,77

R$ 88.268,25

R$ 34.685,94

IPRATRopIO,mnTmn;faT
SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO _ FRASCO 20ML.

FRASCO

u a 1VI aTr: : : :2;7: LC: : :1 : 84 :/= 1A :a: :l: oP :: : :T(:::i :T1: :: : =: 1:2: 1 : : 1 : : a ç u / ES



CONSÓR€}O P€JBL iCC) DÁ REGIÃO PC>L-{NO

Alegre, Cariacica ibiluçü, Fundão, João Neiva. Linhares, Santa Teresa, Sã<

do Canaã, Sa.rIta 1,.copoldil.33, Sooretarn:1, R.io 13arlai3a! c Viana)

(/\raei'uz

11

12

13

14

15

O><IFd

SOLUÇÃO NASAL PEDIÁTRICO – FRASCO 20ML.
FRASCO 4.53 R$9,30 1 R$42.129,00

SALBUT/\MOL, SULFATO IOOIV]CG/DOSE.

AEROSOL 200 DOSES (SPRAY)
FRASCO =F

15.871

R$20,16 1 R$2.563.948,80

SOLUÇÃO OFTÁLb/IICA - TIMOLOL, MALEATO

O,5%. FRASCO DE 5 ML. (5 MG/ML)
FRASCO

FRASCO

R$ 3,82 1 R$ 60.623,40

DEXAMETASONA iMG/ML - SOLUÇAO

OFTALivircA - 5rvil
5.750 R$ 10,09 1 R$58.017,50

[vsB!::rJ1=n\ R$ 10,88 1 R$ 25.024,OO

a R$2,33 1 R$26.795,00

17
TRoprcArviiDA iOMG/ML – 5ML - FRASCO

PLASTICO CONTA-GOTAS,
FRASCO 230 R$22,34 1 R$5.138,20

C FRASCO 1 287 i -8-;;=íTTn
m-–7s]]]=

R$ 5.681.371,82

F FRASCO 25

VALOR TOTAL

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

10.1. Na aquisição a ser realizada pelo sistema de Registro de Preç$s, não haverá prévia reserva

orçamentária e o quantitativo do objeto pretendido será indicadol em termos estimatÊvos, em

função do consumo mensal ou anual, sendo a dotação orçamebtária indicada somente no

momento da efetiva aquisição.

/=\

.10.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conka da dotação orçamentária

de cada órgão CONTRATANTE (municípios consorciados) da Ata del Registro de Preços, ou que

tenham concedida autorização para adesão à Ata de Registro de IPreços por parte do Órgão

Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentárib antes da efetiva aquisição

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. Cumprir o prazo de execução, não podendo este prazo exced+r ao prazo estabelecido no
item

11.2. Emitir Nota Fiscal informando, obrigatoriamente, o objeto da lilit-ação, os valores unitários
e totais e o número do processo que deu origem à aquisição;

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola -!tbiraçu/ES
Tel : (27) 98125-0848 – E-mail: pregão@cimpolinorte.es.go+.br
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11.3. Responder pelos danos causados diretamente ao Consórcio ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo no fornecimento dos materiais;

11.4. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE quaisquer anormalidades que

ocorrerem durante o tempo determinado para a execução do serviço, porventura, possam

prejudicar;

11.5. Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ensejaram sua contratação,

nclusive quanto à qualificação econômico-financeira durante a vigência contratual;

11.6. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Contratante, inclusive transporte até o local

indicado, tributos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou

quaisquer outros resultantes da sua condição de empregadora;

-\ , .

11.7. E vedado ao fornecedor recusar-se a cumprir a ordem/autorização de fornecimento, salvo

justo motivo.

11.8. Considerar-se–á justo motivo fato superveniente oriundo de caso fortuito e/ou força maior.

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

12.1. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução dos serviços e
interromper imediatamente, se for o caso;

12.2. Conferir o documento fiscal. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva,
suspender o recebimento definitivo.

\\.

12.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos

que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução do contrato;

12.4. Recusar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento executado fora das

especificações constantes no contrato;

12.5. Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o contraditório e a ampla defesa

no caso de descumprimento de cláusulas contratuais pela CONTRATADA;

13. DOS MUNICÍPIOS PARTICIPANTES DESTA AQUISIÇÃO

13.1. ENTES PARTICIPANTE DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

• ARACRUZ/ES

• ALEGRE/ES

Rua Martins Pescadores – s/n –- Bairro Professora Ericina Pagiola _ !biraçu/ES
Tel: (27) 98125-0848 - E-mail: pregao@cimpolÊnorte.es.gov.br
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( Aracruz, Alçgrc, C'ariacica ibiraçu, Fundão. João NeIva, Linhares, Santa Teresa, são Roque
do Canaã. Saut.a 3,„eopoldin3, Sooretanra, llio :1:3anar}81 e Viana~)

• CARIACICA/ES

• FUNDÃO/ES

• IBIRAÇU/ES

• JOÃO NEIVA/ES
• LINHARES

• RIO BANANAL/ES
• SANTA LEOPOLDINA/ES

• SANTATERESA/ES

• SÃO ROQUE DO CANAÃ

• SOORETAMA/ES

• VIANA/ES

• UPAI/LINHARES/ES
• REDECUIDAR

• CONSÓRCIOCIM POLINORTE

Ct?!t PDL}HDi:iIE

'+\

13.2. AOS MUNICÍPIOS PARTICIPANTES DO CERTAME CONSTITUEÜ AS SEGUINTES OBRIGAÇÕES,

13.2.1. Efetuar o pedido/solicitação diretamente a empresa e ,feb„r o pagamento ajustado;

13.2.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular exÉcução do Contrato;

13.2.3, Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequbção às finalidades de interesse

público, respeitado os direitos do contratado;

13.2.4. Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especifidados no inciso l do art, 124 Lei

ng 14.133/2021;

13.2.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parci41 do ajuste;

13.2.6, Fiscalizar a prestação dos serviços ora contratados, bem como notificar a empresa em

caso de necessidade,

14. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCI,

14.1. VITOR COELHO CAVALHERI, OFICIAL ADM. DE COMPRAS COMPARTILHADAS.

14.2 Dúvidas e esclarecimentos podem ser realizados através dd telefone 3257-1338 ou e-mail
cotacao@cimpolinorte.es.gov.br.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. O CONSÓRCIO CIM POUNORTE/ES, reserva para si o dir4ito de não aceitar ou receber

quaisquer serviços em desacordo com o previsto no t4rmo de Referência, ou em

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ho objeto;
Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina PagifoÉa - ibiraçu/ES

Tel: (27) 98125-0848 – E-mail: pregao@cimpôlinorte.ds.gov.br
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15.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se–á pela Lei 14.133/21;

MISSLEIDE BARBOZA TOBIAS

Oficial Adm. Compras compartiÊhadas
CIM Polinorte

\-.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES
Tel: (27) 98125-0848 – E-mail: pregao@címpoÊinorte.es.gov.br
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CON$OReI<> PÓ-BL}:CO DA REGIÃO POLiNoRTE
(Aracruz, FI3ir3çu. Fundão, ioão Neiva, 1.iIIh ares. San

$;ão Roque cio ('anaã. Santa !..eopoiçliIIa. Soon{alma e Rio }3ânarlai

( iN POLi}}(87:

ANEXO II - FORMULÁRIO DE ESPECIFICAÇÃO E PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMP

Ao

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE –C IM POLINORTE !

Sede: Rua Martins Pescadores, s/ng, Bairro Ericina, Edifício Gilsonl Amaro – lbiraçu-ES.

Prezados senhores (as), tendo examinado minuciosamente as nor[nas específicas do presente

Termo de Referência, cujo objeto é o XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,1 conforme as especificações

e quantitativos constantes no Termo de Referência e seus anexos 4, após tomar conhecimento

de todas as co„diçõ„ „t,b,1„id„, p„„m„ , formular a ,eguihte proposta,

ITEM DESCRIÇÃO UND 1 TOTAL 1 MARI
VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

1
BECLOMETASON A, DIPROPION ATO

250MCG/DOSE – PÓ INALATÓRIO –l FRASCO

FRASCO PARA 200 DOSES

41.007

2

3

4

BECLOMETASONA, DIPROPIONATO

50MCG/DOSE – PÓ INALATÓRIO –
FRASCO PARA 200 DOSES

FRASCO

FRASCO

31.175

27.600

16.790

1

1
1

BUDESONIDA 32MCG/DOSE (NASAL) -
FRASCO 120 DOSES.

BUDESONIDA 50 MCG – 120 DOSES-

SUSPENSÃO PARA INALAÇÃO NASAL.
FRASCO

/-\

5

6

7

8

9

CLORIDRATO DE TETRACAINA 1% +

CLORIDRATO DE FENILEFRINA O,1%

SOLUCAO OFTALMICA - FRASCO IOÍVIL
FRASCO 2.814

DEXAMETASONA + NEOMICINA

SOLUÇAO OFTALN/1 ICA O.1% + O.3% - 5M L
FRASCO

FRASCO

4.197

10.912
FENOTEROL, BROMIDRATO 5MG/ML -

FRASCO DE 20ML.

FORMOTEROL + BUDESONIDA 12MCG +

400 MCG - CAPSULA PARA INALAÇÃO.
CAPSULA

FRASCO

2.530

4.945HIPROME LOSE O,5%

OFTALMOLÓGICA – IOM L.

SOLUÇÃO

Rua Martins Pescadores) s/n - Bairro Professora Edcina Macedo Pagioia – lb 4-açu/ES – CEP: 29.680-ooo

T,1, (27) 3257- 1772/(27) 3257- 1338 – E-mail: cotacao@cimi)o 1+Q'te..s.gov.b,
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10

11

12

13

14

15

16

17

N TOLATO 1% - 5 ML.

F EÍNA 1% - 5ML.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$

DADOS DA PROPONENTE:
NOME: .

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ Ng

TELEFONES: (XXX).

E-IVIAIL:..........

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (Responsável pelas tratativas/assinatura para formalização da

Ata/Contrato) – Ênfürrn8ç8g$ Ç)t>rlg8tãrl89:
Nor\dE.:

E-WIAFL.:,.........,..................,.....,.....,..,,......,..,...,

TELEFONE.: ................................................................

DECLARAÇÃO:

1 – Nos valores cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem

parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo/

mpostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem

{/\rac luz> fbi1' açt!. Fundão> ioão Neiva7 Linhares. Santa "Fere$a, CiM Faa?a:iFE

São Roque do Canaã. SaiKa 1..eat.loldina, Sao tvFama e Rio Bananal)

?

SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO - FRASCO

20ML

12.522FRASCO

OXIM-ETAZOLIN A, CLORIDRATO O,25

MG/ML – SOLUÇÃO NASAL PEDIÁTRICO –

FRASCO 20ML,

4.530

127.180

FRASCO

FRASCOSALBUTAMOLJ SULFATO IOOMCG/DOSE.

AEROSOL 200 DOSES (SPRAY)

SOLUÇÃO OFTÁLMICA - TIMOLOL,

MALEATO 075%. FRASCO DE 5ML.

(5MG/ML)

15.870FRASCO

E

OFTALMICA - 5ML
5.750FRASCO

1

SOLUÇÃO OFTÁLMLCA 5ML
2.300FRASCO

CÁpSULAFORMOTEROL + BUDESONIDA 200 MCG

+ 6 MCG – CÁpSULA.
11.500

TROPiCAIVI IDA IOMG/ML – 5ML

FRASCO PLASTICO CONTA-GOTAS.
230

287

25

FRASCO

FRASCO

FRASCO

VALOR TOTAL

(valor total escrito por extenso)
/

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - lbiraçu/ES

Tel: (27} 98125-0848 – E-mail: pregão(a)cimpo:inor te.es.gov,br
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(.,'\racir12, !bi13çu. Fundão, João Neiva, !...íí}h31e s. Saí Ita ’T’cle:sa,

São R.oque do C.'anait. Santa !..eopotçiIIra, Sourelana e Rio 1--3anar lai}

i;Êi! HJL FiC;B : :

os desconÜquaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionári Ia e deduzidos
eventualmente concedidos. l

2 – Declaramos conhecer a legislação de regência desta aquisição # que os objetos/serviços desta

seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus ter 4os.

proposta serão fornecidos de acordo com as condições estabeIec}das no Termo de Referência e

3 – O p„„ d, „lid,d, d,st, p,op„t, é de 90 („oventa) dias co+idos.

DATA xx

Atenciosamente,

N,m, , „,in,t„, d, „,p,„,á„I p,I, ,mf,e„
Nome da empresa e carimbo

1

1

R„ vi„ti., p„„d.„, – ,/, – B,i„, p„f„„„ Ericina PagiolIa - lbiraçu/LS

Tel, (27) 98r25_0848 - E-m,iI, p”g''@'ímp'linorte.es.Éov'br
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tAraçr IIZ, [biraç\,1. Fundão, ioão Neiva, f.-tnh21t$. Sai ita 'i'çfç sa=

são Roque do ('a1 taâ. Santa !„eopotdê Ira, $;ooivta}na c Rio !3anailai>

ANEXO III _ MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

Ao

CONSÓRCIO pÚBLICO DA REbIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE

Sede: Rua Martins Pescadores, s/ng, Bairro Ericina, Edifício Gilson Amaro – lbiraçu-ES

(RAZÃO so(.-.IAL DA EMPRESA), estabelecida na ....(ENDEREÇO COMPLETO>-.../ inscrita no CNPJ

sob ng ....................../ neste ato representada pelo seu (REPRESENTANTE/SOCIO/PROCURADOR)

no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR/ sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame/ que:

( ) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 39 da Lei Complementar ng 123/ de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 4 a 49, observado

o disposto nos §§ 19 ao 39 do art. 49/ da Lei ng 14.133/ de 2021, no caso do licitante enquadrado

como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;

( ) não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano calendário de Fealização da

icitação/ cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porter nos termos do que dispõe
art. 49 da Lei 14.133/211

* Marcar os itens acima caso se enquadre na situação de microempresar empresa de P3QL8W

orte ou cooperativa na condição de receber as benesses da LC 123/2006 e art. 49 da Lei

14.133/2021.

1 Art. 49 Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts 42 a 49 da Lei

Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006
§ lg As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas

1 - no caso de licÊtação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

§ 29 A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte

que, no ano-calendário de realízação da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolern a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o
órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação

§ 39 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na ap[lcação dos

limites previstos nos 9§ lg e 29 deste artigo

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagio Ia - lbiraçu/ES
Tel: (27) 98125-0848 – E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br
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( Aracruz, lbIr3çu. Fundão, João Neiva, 1.inhal-es. Santa "l'ercsa,

São ilocit ie do C*anãfi. S;anta t..çojroldilla, Boot?taIn a e R.io Bananal)

-?+brie%

a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua pr4posta está em conformidade
com as exigências estabelecidos no instrumento convocatório

b) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e s4us anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos bar atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lei trabalhistbs, nas normas infrategais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento d4 conduta vigentes na data de

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitds de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

P c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na jicitação, bem como que se

compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes e, 4inda, que não está impedida

de participar de licitações de quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigosoou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçã4 de aprendiz, nos termos do

artigo 79, XXXlll, da Constituição Federal

Ressalva : ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condi&ão de aprendiz.

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executa4do trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inctso IIÊ d art, 59 da Constituição
Federal;

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para reabiIÊtado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas

g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng 14.1331 de 2021 no caso de licitante
organizado em cooperativa;

h) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal ngl13.709, d 14 de agosto

de 2018 (LeÊ Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, huando do tratamento

de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acessb, para o propósito de

execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divblgar, revelar, produzir

utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta conbratação, a não ser por

força de obrigação legal ou regulatória.

i) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou cob agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gest#o do contrato, ou que
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em finha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau

1) que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de

maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

m) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de

fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; '\.. _

n) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar
ou não da referida licitação;

o) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será/

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do

objeto da referida licitação;

p) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi/

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

q) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Por ser verdade assina a presente

de 2024.

Local/Data

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa
( Nome Legível/Cargo/CPF)
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ANEXO IV –MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng

PROCESSO ADMNISTRATIVO Ng XXX/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Ng /2024

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE/ES, inscrito no CNdJ sob o ng. 02.618.132/0001-

07, com sede na Rua Martins Pescadores, s/n, Bairro Professora Eri4ina PagÊola, lbiraçu/ES – Cep

29.670-ooo, neste ato representado pelo xxxx., portador do NG ng .,..,.... e CPF ng xxxx,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregãb, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS ng .,..,../202.,., publicada no ,.,.,. d} ...../.,,,./202....,, processo

administrativo n.9 ........, RESOLVE registrar os preços da(s) 1 empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com o lote/item disputadol e a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as conÜições previstas no Edital de

licitação, sujeltando-se as partes às normas constantes na Lei ng 14.133, de 19 de abril de 2021,

e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a ev4ntuat contratação de .,,.,.
especificado(s) no(s) item(ns).......... do ..,.....,. Termo de Referência hue é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registra4os, independentemente de

transcrição.,PK

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2,1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quadtidades mínimas e máximas

de cada item (lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadasna(s) proposta(s) são as que

segue rn

UNIDADE

DE

MEDiDA

DESCRIÇÃO
VALOR

UNIT
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta

como anexo a esta Ata.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Consorcio Público CIM Polinorte.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1. ARACRUZ/ES;

3.2.2. ALEGRE/ES;

3.2.3. CARIACICWES;

3.2.4. FUNDÃO/ES;

3.2.5. IBIRAÇU/ES;

3.2.6. JOÃO NEIVA/ES;

3.2.7. LINHARES;

3.2.8. RIO BANANAL/ES;

3.2.9. SANTA LEOPOLDINWES;
3.2.10. SANTA TERESA/ES;

3.2.11. SÃO ROQUE DO CANAÃ;

3.2.12. SOORETAMA/ES;

3.2.13. VIANWES;

3.2.14. UPAI/LINHARES/ES;
3.2.15. CONSÓRCIO CIM POLINORTE.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4,1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal e demais consórcios públicos que não participaram do

procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de nao

participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
uL r 3T

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor

4,2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento

4,3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias/

observado o prazo de vigência da ata.
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4,4, O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetiv; io da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão od da entidade não participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que rebpeitado o limite tempora1 de

vigência da ata de registro de preços

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de rebistro de preços da qua1 seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles it4ns para os quais não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1

Dos limites para as adesões

,#b\ 4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão eÀceder, por órgão ou entidade
a cinquenta por cento dos quantitativos dl :+ convocatório registrados na

ata de registro de preços para o gerencial S

4,7 O quantitativo decorrente das !der, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado ;os para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entildades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços

4.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e ma[eria1 de consumo médico
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública lderal, estadual, distrital e

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Mjnistério da Saúde não estará

sujeita ao limite previsto no item 4,7

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidaães da Administração Pública4.9

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de trajnsferências voluntárias, não

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que jseja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprqvada a jcompatibilidade dos preços

registrados com os valores praticados no mercado na formado art. }3 da Lei ng 14.133, de 2021

„'"\\

Vedação a acréscimo de quantitativos

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos naata de registro de preços4.10

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRI CAbASTRO DE RESERVA

>n+ado a partir do primeiro dia5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será d'

)r4rrogada por igual períodoútil subsequente à data de divulgação no PNCP.

1ç+ vantajosomediante a anuência do fornecedor, desde que col

sÚa vigência estabelecida no5,1.1. O contrato decorrente da ata de registro

próprio instrumento contratual e observará no momento da conjratação e a cada exercício

R,, M„ti„, P„„d„e, – ,/„ – 8,i„, P„f„,ora [riéina Pagidla - lbÊraçu/ES
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro

5,1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da

Lei ng 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021

\\ # /

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.5. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.

5.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facurtada a realização

de Éicitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS
'\, /

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens/ dds

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do (.-,aput do art. 124 da Lei ng 14.133,
de 2021;

6-1.2- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniencia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de condratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nosl termos da Lei ng 14.133, de
2021

6.1.3,1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a cont]gem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do inderessado, conforme critérios
definidos para a contratação

A\ 7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior aIo preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora jconvocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticadbs pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item Üegistrado, sem aplicação de

penalidades administrativas

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador jconvocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 4ceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidjade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medildas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.-\

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenjiador comunicará aos órgãos e

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da atafde registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem nedociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, df 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se suÚerior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na aja, será facultado ao fornecedor

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, nhediante comprovação de fato

superveniente que supostamente o impossibiÊite de cumprir o qompromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntament4 com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que de4onstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 1
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencÊadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

\b/

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados

pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei ng 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de preços
b

8.2.

8.2.1

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

8.3. O órgão ou entidade gerencÊadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ng 11.462,
de 2023

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da enkidade que sofrer redução dos

quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entiDades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor ben4ficiário da ata de registro de

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 1 pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo ihdicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da cobpra centralizada, nos termos

do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução des€entraÊizada será por meio do

remanejarnento,

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCITANTE VENCEDOR E DOS IPREÇOS REGiSTRADOS

O registro do fornecedor será canceEado pelo gerenciadbr, quando o fornecedor:

DescumprÊr as condições da ata de registro de preços, s+m.motivo justificado;

9.1.

9.1.1.

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equiv4lente, no prazo estabelecido

peia Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Nã, „,it„ m,„t„ „, p„ç, „gi,t„d,, „, hipót„, pt,vi,t, no artigo 27, § 2g, do

Decreto ng 11.462, de 2023; ou 1

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do brt. 156 da Lei ng 14.133, de9.1.4,

2021

'+-\,

9.1.4,1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III bu IV do caput do art. 156 da

Let ng 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedo[ não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entbdade gerenciadora poderá,

mediar,te decisão fundamentada, decidir pela manutenção do Hegistro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 4anção,

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no it4m 9.lserá formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os priqcípios do contraditório e da
ampla defesa

9.3. Na hipótese de cancetamento do registro do fornecedor, o órgã dou a entidade gerenciadora

p,d„á ,.„„„„ os licitantes que compõem o cadastro de rese4va, observada a ordem de

classificação

Rua Martins Pescadores – 5/n – Bairro Professora Ericina Pagi4 Ia - lbiraçu/ES

Tel: (27) 98125-0848 – E-mail: pregao@cimpoiinoRe.esI.gov.br



Ct}N$€)RC:}<> P€J}3L}<={ 3 B/\ &.&:€;JAC> P(3L.:.NC)gTE

1 Aracruz, lbi!âçt!, f=«urrdão, ioão Neiva, !...ilrh31-es, Sa:ita '-lcrç sa,

São ! loque do C"alraâ~ SaIIm i..çopoidii lit, SOotYialn ii e Rio Bananal)

(;i Ja pau? ICR : E

9.4. o cancelamento dos preços registrados poderá ser reaÊizado pelo gerenciador/ em

determinada ata de registro de preços/ total ou parcialmente/ nas seguintes hipóteses, desde

que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor/ decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26/ § 39 e 27/ § 49/

ambos do Decreto ng 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Regulamento Consórcio Público

da Região Polinorte – CIM POLINORTE)/ exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante à aplicação da penalidade (Regulamento Consórcio Público da Região

Polinorte – CIM POLINORTE).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor

11. CONDIÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

11.2. No caso de adjudicação por preço globaÉ de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração

de sua vantagem para o órgão ou a entidade

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - !biraçu/ES
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada Jm 03 (três) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paIes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes.

lbiraçu/ES, ...,,,, de .,. . de 2024

Representante legal do órgão gerenci4dor

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE - ORG+O GERENCiADOR

/'--'\+

Representante(s) legal(is) doCs) fornecedor(s)Iregistrado(s)

EMPRESA XXXX- COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR

,++\

1
1
1

1
1
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng XXX

CADASTRO RESERVA

C;!Y PQLpit;A

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

DESCRIÇÃO

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

DESCRIÇÃO

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagio Ia - lbiraçu/ES
Tel: {27) 98125-0848 - E-mail: pregão@címpoiinorte.es.gov.br
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

Obs, , C,„t„t, p,d„á „, ,ub,tit,íd, p,r ,rd,m/autori-zação d+ fornecimento.

Processo Administrativo n'’

Pregão ng

CONTRATO AbMINISTRATIVO Ng XXX/2024.

(FORH ECiM E 4TO} QUE ENTRE SI CELEBRAM

O XXXX E A EÜPRESA XXX

./''\
O (ente contratante), pessoa jurídica de direito público internb, inscrito no CNPJ sob o ng.

, com sede na ..............................., neste ado representado pelo Senhor

, brasileiro, casado, gestor público, residente ...........1..........................., portador do

..e da CI ng. ,..................... doravante deno4inado CONTRATANTE, e oCa)

..., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ng .......\...................., sediado(a) na

doravante designado CONTRATADO, ne}fe ato representado(a) por

..,..............,......... (nome e função no contratado), conforme bros constitutivos da empresa

ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o bue consta no Processo ng

............................. e em observância às disposições da Lei ng 14.133, de 19 de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Term4 de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n. .../.., mediante as cláusulas e condições a se4uir enunciadas.

CPF ng

i. CLÁUSULA PRiMEiRA–ouíro („t. 92, i , 11)

/==x 1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de

estabelecidas no Termo de Referência

nas condições

1,2. Objeto da contratação

{BES(:REVER OS i'T ENS (:OM QUANTII:}ADES, VAL.DRES UNi--}"ÀRiOS E 'TO'-FÃ iS

QUANDO CO U BEFR >

E hi/\fi(=/6\

UNIDADE

DE

MEDIDA

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

IARCA I UNIT.

VALOR

TOTAL

xx UND.
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1,1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1,1. O Termo de Referência;

1.1,2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ..........................., contados doCa) .....................,..,na

forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021. (na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133,

de 2021.)

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. \-

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEiRA– MODELOS DE D<ECUÇÂO E GEgrÃO covrRATUAis
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato,

4. CLÁUSULA QUARTA – suBCOwrRATA(30

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLAÚSULA QuivrA–PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSUIA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CIÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, § 79 da Lei ng 14.133/2021

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola - !biraçu/ES
TeÊ: (27) 98125-0848 – E-mail: pregao@cimpoiinorte.es.gov.br
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de peDido do contratado, os preços

iniciais poderão reajustados, mediante a aplicação, pelo contr4tante, do índice IPCA- Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro que vier a substituí-lo, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualid ide.

IAracruz, !1.3Êl-&çu, Fundão, ioão Neiva, l..ilrhuTS, Santa ’lçrc sa,

São Roque cio (.-anaâ. Santa 1'copo:dina_ Sooreialna c Rio Bananal>

GH FaLiiGn:

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno míni&o de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste

7,4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajusdamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conÚecida, liquidando a diferença

co„,sp,„d,„t, tã, l,g, s,ja(m) di„,lg,d,(,) ,(s) í„di,eCs) defi„i]i„,(s)
/--\\ 7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sejrá(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotadlo(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, aj partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 4eio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OnAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATAVrE (art. 92, x, XI e XIV 1

8,1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo [ontratado, de acordo com o
contFato e seus anexos;

0 8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Term+ de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ob incorreções verificadas no

objeto fgrnecido, para que seja por ele substituído, reparado ou co[rigido, no total ou em parte,
as suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprImento das obrigações pelo
Contratado;

8.6, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondentejao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e ho Termo de Referência.

8,7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contr#to;

8.8. Cientificar o órgão gerenciador da ARP para doção das mEdidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado, sem prejuízo de qualquer ação proposta pelo
contratante;

8,9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e [eclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maÔifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuÇão do ajuste.

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagi4la - lbiraçu/ES
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8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8,11, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ressaÊvados os casos de ausên.cia e

nformações necessárias à apuração do requerido.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados. L-

9. cIÁusuLA NONA - OBRIGAÇÕES DOCOVrRATADO (a,t. 92, XIV, XVI , XVII

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990);

9.4. Obedecer as especificações constantes no Termo de Referência;

9.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comp rc)vaçao;

9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, 11, da Lei n.9 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

L

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9,8. Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas
as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de
responsabilidade da contratada;

9.9, Realiza ra entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado;

9.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante/

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagioia - lbiraçu/ES
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que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou dd garantia, caso exigida, o valof
correspondente aos danos sofridos;

9.11. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisc4lização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1} prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos fedbrais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda E]taduaÉ ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – LRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CN DT;

9,12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçõ}s trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação espedífica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onera4 o objeto do contrato;
/+-\

9.13. Comunicar ao Fisca1 do contrato, no prazo de 24 (vinte e quahro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do oqjeto contratual

9.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer adividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco ] segurança de pessoas ou bens
de terceiros

9.15, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitadão;

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em d4corrência do cumprimento do
contrato;

9,17, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, b reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdênci§ Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 4ei n.9 14.133, de 2021);

= \ h ro. CLÁUSULA DÉCiMA–GARAWriA DE UECUÇÃO („t. 92, xii)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINI: \TIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14]133, de 2021, o CONTRATADO
que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b} der causa à inexecução parcial do contrato que cause graqe dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obj ito da contratação sem motivo
justificado;

,) ,p„„„t„ do,u„,e„tação faI„ ou p„,tar declaração falsa dhrante a execução do contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ng 12.846, de 19 de agosto de 2013

il.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanÇoes:

1. Advertência/ quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §29, da Lei ng

14.133/21

1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b",
c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, conforme art. 156, § 49, da Lei ng 14.133/21;

Le

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, "f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b", “c" e

“d”/ que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art, 156, §5g, da Lei ng

14.133/21

IV. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

V. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à CONTRATANTE a rescisão

c.,ontratual por culpa da CONTRATADA, convertendo–se a multa em compensatória de 30% (trinta
por cento) sobre o valor total do contrato;

V.1. Aplicam-se no contrato as muItas compensatórias previstas no Termo de Referência.

11.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9g, da Lei ng 14.133/21);

11.3.1. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

muIta (art. 156, §7g, da Lei ng 14.133/21);

11.3,2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art, 157, da Lei ng 14.133/21);

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da l_ei ng

14.133/21);

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericína Pagiola - lbiraçu/ES
Tel: (27) 98125-0848 – E-mail: pregao@címpolinorte.es.gov,br
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei ng 14.133/21, para as pbnalidades de

licitar e contratar e de decl”'ção de inid'neid'd' p”a licita' oq contratar;

impedimento

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos 1 ebencados no art. 156, §19, da

Lei ng 14.133/21 1

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
/+\

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intekridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle. 1

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 1l4.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambéh sejam tipificados como atos
lesivos na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuhtamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deffnid\os na referida Lei (art. 159);

11,7, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconskderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prádica dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, ness& caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus aÜministradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à embresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contrbtado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anplise jurídica prévia (art. 160,
da Lei ng 14.133, de 2021). 1

11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) diaH úteis, contado da data de

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empdesas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti+uídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ng 14.133, de 2021).

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados r+lativos às sanções por ela

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração lde inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da L4i ng 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contrbtante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente/ com os créditos devidos pelo referido órgão decorÜentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possub com o mesmo órgão ora

contratante, na forma do RegulamenTo Consórcio Público da Região\Polinorte – CIM POLINORTE

12. CÚUSUU DÉCIMA SÉGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (42A>
12.1. O contrato será -extinto quando vencido o prazo nele estipul4do/ independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes cont[aentes

R,, VI„ti„ p„„d„„, – ,/, – B,i„, p„f„„„ Ericina Pagioja - lbiraçu/ES

Tel: (27) 98125-0848 – E-mail: pregao@címpolinorte es.gov-br
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12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.

12,1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas/ ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ng 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

L+

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2.Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos

12.3.3. Indenizações e muItas

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, ca put, da Lei n.9 14.133r de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica/ comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge/ companheiro ou

1 : : : : : : ;eml 1:2hl: a r e t a / c o 1 a t e r a 1 o u p o r a f in idade / até o terceiro grau ( art 114 / inciso I V / da Lei n H 9

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOTAÇãO ORÇAMENTÁRIA (art. 921 VIII)

l3-1 fs cjespes fs de.cor.rentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos,
na dotação abaixo discriminada: -- -'"”'' '-'''’

14. CLÁUSULÂ DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS („t. 92, 111)

If l .O'\Tsop omissos serão decididos pelo contratante/ segundo as disposições contidas na Lei

ng 14'133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis ef subsidiaria;ente/ segund; 1:
Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Pagiola _ fbiraçu/ES
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disposições contidas na Lei ng 8.078, de 1990 – Código de Defes;

princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– ALTERAÇÕES

15,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

ng 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições jontratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinje e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

/nb
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas rnediantecelebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contrata 4te, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ng 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato pode+ ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ajt. 136 da Lei ng 14.133, de
2021

16. CLÁUSULA DÉciMASurA– PUBLiCAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrum4nto no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Le+ 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, c:aput da Lei n.9 14.133, de 2021,

17. CLÁUSULA DÉCIMA sfrIMA-- FORO

17.1, Fica eleito o Foro da Sede do Contratante para dirimir ob litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §lg, da Lei ng 14.133/21.

pn\

P„, fi,m,,' , „lid,d, d, p„t.ado, o presente Termo de Contra]o foi lavrado em 03 (três) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinad+ pelos contraentes.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRAT4DO

TESTEIVI UNHAS

1-

2-

Rua Martins Pescadores – s/n – Bairro Professora Ericina Padiola - lbiraçu/ES
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CiM POLZNORYg
hy 150 DE EDiTAL

Pregão EÊetrânãc© nc> 632/2024
Proc. 638/2824

iD: 2024, 50.IC2600(303.C32.0031
OB.3 : R.P, AQUiSiÇÃO DE MEDICAMENTO$ SOLUÇÕES (TRATA-
MENTa GASTROiNSTE$TiNÂL E URiNÁRiO) A licitação será dia
18/09/24, às 13h e se reãiêzará no portal: w\'vw.bi1.org.br; site
http : //www .ci nl poÊinorte.es. gov. br/

lbir8çu/ES, 04 de setembro de 2024
Josiane Dias Rosário

Pregoeira - CiM PotinoRe

UN tVEtUSI tJADE FEI)EiRA L

tl,:. ,é ' DO ESPiRiTO SANTO
. + 1:4 DIRETORIÂDE CONTRATAÇÕES

De OBRAS E SERViçOS
1.1}: i.IS Deo$/PRc>AD

1: :t

MiNiSTERiO 1)A

EDUCAÇÃO

ADiAMENTO DE L}CITÃÇÃO

Pregão Eletrônico n'’ 9013$€}/2€324 - Dec>$/píeOAD/YFe$
Coíiit Jr-,icantos que o Pregão r I' 90060/2024. cujo objeto é contratação de
set'vÊço$ de apoio à logistica envoÊvendo à contratação de nlotorÉstas. ajudantes
de carga e descarga, e operadores de trator, a serem executados com regime de
dedicação exc!,is;va de mão de obra, foi adiado para o dia 12/09/2024 às 14h,
por necessidade a(iíninÊstrativa. Vaior esünlado R$ 4.707.947,04, sendo: Lote 1
VliórÊa R$ 2.77$. q.55,40. e Lote 2 Alegre R$ 1.929.791.64. Critério de julgamento:
i'delror preço. informações 9eraÊs no sítio https://www.gov.br/mmpras/pt-br.

Pregão: 90050/2024, UASG: 153046

Fernando Hide}<i Kab3saw3

Preqoeiro

GOVERNO FEDERAL

~"PJ:gk%:É [[{!+;'rI::li-]::,:,i
UNIÃO E RECONSTRUÇÃO

UiqlVCfq$t13A€>E FEDERAL.

'J . DO ESPiRITO SANTO

'1:'\.P ' OIRETORIÁ DÊ CONTRÀTAÇÔ€S
DE OBRAS E SERVIÇOS

tIF ilS DCô$.'FROAO

a

:iiãiãgiÊ:!:1:11181

AViSO DE LiCiTAÇÃO
Pregão Eletrônico n'’ 90661/2024 - 1:3CO$/PRC>AD/UFE$

Obieto: co?rtrataçáo de empresa especializada para prestação de serviços
cor\{ií\uodc}s de controle de vetores e pragas urbanas (de$inseüzaç',ão,
desratlzação. de$<,upirl{zação e hematófagos) nas dependências da UFES -
Carr}pus do (:ct'lií(> Uí}iver$itàrio Nc>rio (!o Espírito Santo, ci:>nl iornecitrtento de
ínater:aÊ/equipatrÊeritos/Éí,sumos e tnão de obra qualificada. Vaíor estimado: R$
487.999,79 (,-iuatroceír{os e oileí1 ta e sete !nil novecelrios e noventa e nove rêaÊs
a s,-ltaIIta e nove centavos). Critério de juigarnento: rnenor preço. Sessão púbÉica
19„09/2024 às 14}1 !nforrí\ações gerais no sítio hKps:,”/\v.vw.gov.blVcompras/pt-br.
Pregão: 90061/2024 , UASC;;: l:3304 6.

Bernardo C. 8arreri
Pregoeíro

F#ENRXQ€}E
PON€10 PAIVA

COMUNICADO
HENRi<}UE PCNÇ IG PAiVA
torna público que OBTEVE
da $ E MAG/PNG, através do
processo no 9330/2024, Licença
Arnbienta! de ReguiarÊz8ção

LAR no 024/2024, para a
a[ivi(iade de TEFIFIAPLAÍQAGEM
na focal idade de 303 EspeRança
Guarapari - ES.

3E LgGÂ
ViTãRê.Â, 8%/8$ /2{}24

Cl POLXNOKTg lt1

’f\s.,visa DE eDiTAL
Pregãol Ele€rânico n'> O:31/ IC>24

Proc. õ62/2Q24
io, 20b4.50rc2600003.02.o03ü

151ÇÃO >E MEDICAMENTOS (SOLUÇÕES B-AI;AIS033: R.P. A
iNALATÓRiAS OFTALPIiCAS). A !id{ação será dia 18/09/24, às gh
e se realizará no porta::1 v./ww.bit.org.br; site: http://www.cirrlpoiÊ
norte.es.gov. b

)ir8çu/ 04 de setembro de 2024
ib$i8ne Dias Rosário

Êoeira - CiM Polinorte

M UM MUNX€1PÂL
DE CACHOÉIRO DE *;TÁ;êMX-kiM

AVi$O DE RETIFICAÇÃO
O Município de Cachoeird de Itapemirim/ES, por meIo da Comissão
de Contratação, torria plCl5>lica 8 REYIF!€ÃÇÃC} DO EC31TAL da
eQN€ORRÊB4C:XA rIo €>$7/2 €>24, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada oU consórcio para execução de serviços de
recapeameílto da via$ 11 na região central do municípÉo, e a lte-
ração da data de ãbert4irã da $©$$ã© de Disputa para o dia
23/ag/2€>24, às 1311. ;Edital retincâcio está disponível nos sites
https ://www.portaêdecor$praspublicas.com. br e cachoeiro,es.gov,
br/!Écitacao, a partir destb publicação nos meios oficÊaib.

Cachoeiro dd Itapemirim/ES, 04/09/2024
Renata l.jopes dos Santos Zagot:to

Pre4Édente da Comissão

:(3QA Mt3NX€1PÂLPREFgX’
DE CÀCMOdXRO DE ZTAPEMXgIM

AVi$6 DE CONVOCAçÃO
A Prefeitura Mun}cip81 d+ Cachoeiro de Itapemirim, em atenção
aos trabalhos do Pr©gãb Eietrârlico n'> G28/2 €324 - Objeto:
Contratação de empresa bãra a fabricação, montagem e instalação
de equipamentos modut4res em aço para ossuários humanos a
serem exurrlados, com adulsição de software, mediante o Sistema
de Registro de Preços, c 4n\roca a empresa SOLUÇOE S BitASZL
INt)(i$TKXA, eoMÉRCXE} E SERVIÇOS LTDA para reaÊizêr a
prova de conceito, quel ocorrerá no dia e 6/og/2ü2q às zz;h,
na Secret8ria Municipal de Administração, situada à Rua Capítão
De$iandes, no 01, Cendro, Cachoeiro de itapemirim/ES, CEP
29.300- 190, Ed. Pi8z8 Of4ce Center, BO Andar – Saia de Reuniões

Cachoeiro dejitãpemirim/ES, 03/09/2024
Lãí$ Crjstina Gaspar Corrêa

fregoeira Oficial

4 898ze tã,ceni.br/PI ib!}çêd8€âa":©28i



PUBLICiDADE LEGAL
& G©Z©®@@ <27) 3323„8$8$ ViT<>i{#,À, 83/82;2C2'4

CENTRAL DE LiCITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS
AVISO DE LiCiTAÇÃO41

(J Mi}íllcípio de Vitória, por ír leio da Central de Liciiace>es, Cünlpras e Contratos. da Sub 5ücretaíla
Adlr}i111$irativa. torna pübÊico que fará realizar iÊcilação com {{!!cro na Lei Federal n'’

133/2921, na modalidade Pregão, fOIírla Eletrônica, tipo nlenor praça por lote. modo de disputa
íiberfo e !echad.3, visando atender a Secretaria de AssistêncIa Social. O edital estará disponível nos

PRCCÃO ELETRÓNiCO hi'sites: transi e
2024, 077 E060Ç){}22,01,01 C30, OB ti ETC :
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NOSCD

FQtii?ÂMENTOS PÚF3i,ICOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE OCiAL IseE'iAs>,
COM FORNECifyIEN'l'O DE M/iFEIR IAiS. iNSUMOS, FERRAF'/l[NI'AS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE
OBRA. }r\ic;io de eíltre{;a das propostas: dia 06/09/2024. Find de entrega das propostas: às 08:Ofih
do dia 20/09/2024. Abertura das propostas e sessão de disputa: às 08:3C>h do dia 20/09/2024. tnfor-

Telofc)na.: (27} 3382-6037. Karina Ada lilia SchwaRZri-lações no e-n}aii:

::’ngoelr8 à'lunicÊpai. Ançkimar Pnl isso11: Competente da Central de Licitações,
Compras e Contratos. ani)/a Silva Schu:z " Secretária F4uniçtpai de Assislência Social. vinda, 02 de
SeteFYl!;fC) de 21}24..

Assinado de forma digital por S A
S A A GAZETA:281 33619000193 A GAZETA:28133619CÍOOI 43

Dados: 2024.09.04 1 7:49:55 -03'oo'

Docurnento assinado digita}rTlerile ,

ÀUTEF4TICiDADE 1:}A PAGiNA. A autenticidade dosle docur\ieí ilo
pode seí conferida através do QR Code ao !ado

2 aí:$228#;! , artin . bf/ rlti iLÊ :r ; ft 9 g! f;',* ! f:,rI a



SERVIÇOS , FATURAMENTO , ARRECADAÇÃO/
ÇADASTRO DE USUÁRIOS, CONSUMIDORES- DÊ
AGUA, ESGOTO, LIXO, CONTROLE DE CONTAS E
CQNSUMOS, DiVIDA ATIVA. ATENDIMENTO AO
PUBLICO, AUTOATENDIMENTO VIA INTERNET.
APLICATIVO (APP) DE QRDEM DE SERVIÇO ONLINÉ
POR DISPOSITIVOS MOVEIS, E INTEGRÃ(,ÃO COM
soFrwARES DE EMPRESAS TERCEiRizADÁs.
ALTERAÇÃO: ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA
CONTRATADA, ONDE SE LÊ: "EMPRESA: SANEGRAPH
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA SS LTDA’', LEIA-SE:
"EMPRESA: SANEGRAPH LTDA”
DATA: 03/09/2024

Protocolo 1394761

Consórcio Público da Reg
I:e do

ião
- CIM Poírito Santo

AVISO DE EDITAL
>regão Eletrônico no 031/2024
Proc. 662/2024
ID: 2024.50IC2600003.02.0030
OBJ: B.P. AQUISIÇÃO .DE MEDICAMENTOS
(SOLU(,OES NASAIS, INALATORIAS E OFTALMICAS).
A licitação será dia 18/09/24, às 9h e se realizará
no portal : www .bll.org . br; site : http://www .

cimpolinorte.es.gov.br/

Ibiraçu/ES, 04 de setembro de 2024.

Josiane Dias Rosário
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1395061

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico n') 032/2024
Proc. 630/2024
ID: 2024.50IC2600003.02.0031
OBJ: _R.P. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
SOLUÇOES (TRATAMENTO GASTROINSTESTINAL E
URINARIO). A licitação será dia 18/09/24, às 13h e
se realizará no portal: www.bll.org.br; site: http://
www .cimpolinorte. es.gov.br/

lbiraçu/ES, 04 de setembro de 2024.

Josiane Dias Rosário
Pregoeira - CIM Polinorte

Protocolo 1395068

DECISÃO

O Consórcio Público da Região Polinorte autoriza
a adesão do Estado de Goiás à ARP 037-2024,
Proc. 3513/2023. PE 071/2023. ID (CIDADES)
-2023.501C260.0003.02.0065, objeto :

AQUISIÇÃO MÓVEIS ESCOLARES ED. INFANTIL E
FUNDAMENTAL.

Alessandro Broedel Torezani
Presidente - CIM Polinorte

Protocolo 1395045

110 EDITAL 1 DE CONVOCAÇÃO PROCESSO
SELETIVO NO do1/2024 -CIM ÊOLINORTE

Opresid,nt,d,&,,,ó,d,públi„d,R,giã, p,/6„Émà\
1 CIM POLINORTE, UNIDADE DE CUIDAÓO INTWtArC-G L_ ]

A SAUDE DA FIEDE CUIDAR CENTRAL/LINN\RES,B/'
UNIDADE DÊ- Ék-OhITO ÀtENDIMFNf8-'INFÁÍFMÉZ:7
UPAI 24 HORASI CÂMARA SETORIAL DE COMPltb--/
COMPARTILHADAS,' CAMARA SETORIAL DE MEIO
AMBIENTE E CONSORCIO (SAÚDE) no uso de suas
atribuições, atraVés da homologação do Processo
Seletivo SimpliHdado no 001/2024, convoca para se
apresentar na s4de do Consórcio Público da Região
Polinorte, localizbdo a Rua Martins Pescador, S–N -
Ericina - Ibiraçu jES no prazo de 02 (dois) dias úteis
no horário de 08th as 11:00 h e de 12:30 h às 16h.
Ressaltamos qué o candidato deverá estarmunido
dos respectivos djocumentos ;

11.1 Para ,efeito \de formalização do contrato, fica
OB RIGATORIA aja,presentaçã,o DOS DOCUMENTOS
ORIGINAIS E Ç,OPIA LEGIVEL DOS MESMOS,
dos seguintes dodumentos abaixo.
a) Uma (01) Foto[3X4 recente;
b) Cópia do compfovante de residência;
c) Cópia do gru\po sanguíneo (acompanhado do
original);
d) cópiá da Cartejra de Identidade;
e) Cópia do Cadaqtro de Pessoa Física (CPF);
f) Cópia da CarteiÜa de Trabalho e Previdência Social
CTPS (acompanhajdo do original);
g) Cópia da CertidHo de Nascimento ou Casamento;
h) Cópia de certidãIo de nascimento de filhos menores
dê 14 (quatorze) dnos - se possuir e CPF;
i) Cópia do Jítulol de eleit9r com çom_provapte .da
última votação ou jdeclaração de quitação da justiça
eleitoral ;

j) C.ópia do certiH+ado de reservista ou documento
equivalente, se do jsexo masculino;
k) Cópia do docum{ento de inscrição no PIS/PASEP;
1) Declaração de abumulação ou não de cargos em
funções públicas - Modelo Anexo VII;
m) Declaração de Bens- Modelo Anexo VIII;
n) Diploma ou ceftificado de conclusão do curso
correspondente à dscolaridade exigida para o cargo,
devidamente reconhecido pelo MEC;
o) Cópia do registro no conselho de classe com
comprovação de quItação e regularidade profissional;
p) Certificado de cHrso do Pacote Office (Windows,

e !xcel) dos últim Js 5 anos, exceto para Motorista
de Ambulância.
q) Certidão Negatjva de Antecedentes Criminais
dá Policia Civil- - IES emitida pelo site: http://
ssp.sesp.es.gov.bjr/rgantecedentes/xhtml/pes-
quisaantecedentes.]sf;
r') Cópia do númefb da conta corrente (cartão ou
tàlão de cheque ou 4utro documento que comprove).
A conta poderá ser de qualquer banco, podendo ser:
conta corrente, con{a salári-o ou poupança. A conta
não poderá ser conjbnta .

Demais documentod exigidos como pré requisito na
forma do item 2.21.1

11.2. Os documentoh emitidosAp9la internet, dFverã?
apresentar o endeÜeço eletrônico e o código de
acesso para confirmjação de sua autentieidade, sob
pena de serem desc+nsiderados.
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Novembro/2024 pela Portaria n.o 0175/2023
de 20/12/2023, para que sejam fruídas no mês
Outubro/2024.
Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de São Mateus,
Estado do Espírito Santo, aos dois dias do mês de
setembro do an9 de dois mil e vinte e quatro.

RENE MICHEL KHERLAKIAN
Diretor Geral do SAAE

Protocolo 1395183

cimpolinorte.es.bov.br/

Ibiraçu/ES, 04 d[e setembro de 2024.

Josiane Dias Rodário
Pregoeira - CIM Polinorte Protocolo 1395060

AVISO DE EDIIAL
Pregão Eletrônjco n') 032/2024

:€1:''?::/'it;}3?gP:ÀT.''JJ „=.:.„„=~..=
SOLUÇÕES (TRAFAMENTO GASTROINSTESTINAL E

URINÁRIO). A licjtação será dia 18/09/24, às 13h e
se realizará no pbrtat: www.bll.org.br; site: http://
www .cim poli norté . es.gov. br/

•ito Salião
Pol

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico no 031/2024
Proc. 662/2024
ID: 2024.50IC2600003.02.0030
OBJ: R.P. AQUISIÇÃO .DE MEDICAMENTOS
(SOLUÇÕES NASAIS, INALATORIAS E OFTALMICAS).
À licitação será dia 18/09/24, às 9h e se realizará

portal : www . bl 1 . org . br; site : http : //www .

Ibiraçu/ES, 04 dd setembro de 2024.

Josiane Dias RosJrio

Pregoeira - CIM Pplinorte,<10 Protocolo 1395066
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CONSÓRCiO PÚBLiCO DA REGiÃO POUNORTE - CiM POUNORTE

R.P AQUISiÇÃO DE MEDICAMENTOS (SOLUÇÕES NASAIS, INÀLATÓRIAS E OFTALMICAS). Proc.

A licitação será dia 18/09/24,

2.i> À(2u ISIC7\O DE MEDICAMENTOS SOI.UÇe}ES (TRATAMENIO GÀSTROtNSTESTINAI. E:

URiNAR iOI. Proc. $30/2024. 1D: 20?4.501C2€;00003.02.0031

A licitação será dia 18/09/24, às !3H. Se realizará:www.bl 1.org.br; site:
t-,ttp://www.cim polil'lcrte.es.gov.br/.

FUNDAÇÃO DE APOiO À PESQUiSÃ

EXTRATO DE INEXIG:81LIDADE DE LÊCETAÇÃO NP 34/2024

Objeto: Estação de fenotipagern em casa de vegetação (Scanner 3D). Contratada: C4
{:}ENTlfifA BRAZil iMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ: 13.261.123/0001-28, no valor
de R$ 1.745.324.00 {urn lniihãa setecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e vinte e
quatro reais). Just;fÊcativê: Representante exclusivo eIn todo território brasileiro
Ratificação UnI 02/0'3/2024 pel3 Superintendente Profg. E>rg. Sa!-!díalrlara Matias Chaves
Furtdaineir to Legal. Lei ng. 14.133/21, art. 74, inciso I. Recurso: FINEP 0:1.22.0197.00
G'iiárlia, 3 de setor,rbro de 2024. Saí\draínaía í',latias Chaves - Diretora Executiva

FUNDAÇÃO DE APOiO À TECNOLOGiA E CIÊNCiA

A Fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência FATEC torna público que realizará
CONCORRÉNCI,'\ para CONT-R/RAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GASES
DiV casos PARA PROiETOS DA FATEC, recebimento dos envelopes até: 03/10/2024 às 09:30
horas. O edital está disponível no site www.fateciens.org.br.

A Fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência FATEC torna púb:ico que realizará
CONCORRÊNCIA para Aquisição ?'/181erÊais LaboratórIO - diversos, peÉo período de :1.2 meses,
recebi 171.3rItO dos enveic;pes até: 13/09//2024 às 09:30tt. Edital err+ www.fatecsm,org.br

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EXtENSÃO,
PESQ(liSA, ENSiNO PROFiSSIONALiZANTE E TECNOLÓGiCO

fUNDAÇÃO DE APOiO INSTiTUCiONAL 80 DESENVOLViMENTO
CiENTÍFiCO e TECNOLÓGiCO

EXTRATO DE INEXIG{BIL iDADE DE LICiTAÇÃO

rtexiaibiii{iade de i.;citôç:ão - Pt:bIlcêçâo de artigo no periódico Oxford Urliversity Press. Empresa
Oxford Univer city Press. Valor: USD 500..00 {quInhentos dólaI-es) nos termos do disposto no

artigo 74. 1/ ad Lei Federal n“ 14.133/2021.. por seus próprios fundãnrentos jurídicos. São CaNos,
o,i de $eferrtbro de 2024. S!. Reginai(io 1<irisawõ 8;IIdar\ - Gerarlte AdnrinistratÊ'.'o e FinanceIro

FUNDAÇÃO 8AHIANÂ PARA DESENVOLViMENTO DAS CIÊNCIAS

Mdrlterl edo rd Fu ildêçâo BaIlia ria Para OeserI volviíne nfa Das Ciências/CNPi:
139279340':!i-)135. i’„4'Jntic lê:: Escola 8ahi311a De Medicina E Saude Pl.ib:ica

Para fins do dispG5tO no art. 21 da Portaria MEC ng 1.095, de 25/10/2018, esta
ítstlltlií; fic df? Educação '$Lperior ir,forr3 ia que fcr8írt registrados cs diplomas dos
colictuihtí?$ dos seguintes ,:ur!,os: Curso Btorriedicina (2024.:1) - 12 tdoze) diploni8s
regjstrados nos dias-’15 e 21/08/2024.. no livro nr. 05 entre as sequências numéricas 268 a

2gb. (urso Educação Física { 30l4.1} --04 (cluatro} dipÊomas registrados no dia 08/08/2024,
i1,3 livro nr. 06 6 as 9eq li4nçias ntinrérlc8s 53' a -56. Curso- Enfermagem (2024.:1) - 16
{deles seis 1 di?iorr Ias regis{rados no dia 08/08/2024, , no livro . nr. .07 e as .sequÊncias
ricH\úrlc;iS lgi 3 206 Curso FisIoterapia (20ã4.1) - 16 <dezesseis> diplomas registrados no
dia 03/08/202.1, no livro nr. 03 e as sequàncias numéricas 125 a 140. Curso Informática em
S„ide'EAb (20ãzi.1) . 04 (quatro) diplÓmas registrados no dia 13/08/ 4024, n' livro n' +0
e as sequências rtuhléricaà ’25 a 28. ’Curso MeàÊcina (2024.:1) - 01 jum). dipioln 1 Jc’gi?trad?
no dia '1'}/08/2024, no livro rir. 02 e registro 1363. Curso Odontologia (2024.1) ' 1.4

qui:tçrze} diplarn33 registrados no dia 08/08/2024, no livro nr. C>8 e as s.equê:nei.es
llunlericaá 5:18 a 628. Curso Psicologia {2024.1} - 18 jdezoito) diplomas registtado? no dia
08/')8/2024, no livro nr. 04 e as seÕuênci8s nu131éricas 414 a 431. A relação dos diplomas
rej*; stradeis ' poderá ser coítsÜltadê ero até quinze dias, no endereço
ttttp ://www.b3tlialla .edu . br

FUNDAÇÃO DE CiÊNCiA, APLICAÇÕES E TECNOLOGiA ESPACIAIS

€sDecie: 1g TERMO ADiTIVO DE CONTIIATO
51:,é,:ig. ler17,o Aditivo r,2 07.4s4.000.01/2024. Data de Assinatura: 27/08/2024. Contratada

Ok3iT;,L ENG ENI.iAP.IA s.A. ObiETO: Ai{eração da Clãtlsui,: Décio 13 Terceira Prazo de Entrega
f> ,IiI (}QUI;,1l= bóçir7-,a Quarta . V;s&r iria do contrato. CONTRAÍÀNTE: iosif.:: tiíballinho do

=\íludii. CGHTRATÀí)A: célio Costa Vaz e .iaqueline Voz Matt>iino. Convênio: $CV/ÁQUÀE

f. It(. d,lci;a-„?n ta p,lêí, sc; v,3r, ficado no endereço c:etrôr::!.o
pe:o códice

AVISO DE LICiTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNiCO Ng 31/2024

agR. Se reatizará: w:.vw.i)II.org.br: site

JOSiANE DIAS ROSÁRIO

}>fego€.'ifa

AViSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 32/2024

JOSiANE DIAS ROSÁRIO

Pregoeir8

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCiA Ng 202.4-005

Santa Maria, 3 de qe{enIbro de 2024.
ELÉAf*jÁ HOFFMANN

Presidente da Conrissão de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA SBP Ng 2024/5030048.01

Santa Maria, 3 de setembro de 2024,
Et.iANA HOFFMANN

Presidente da Comissão de Licitações

AVtSO

REGiSTRO DE DiPLOMAS

Saivador, 29 de agosto de 2024
MARIA LUISA CARS'ALHO SOUANI

Reiic}ra

EXTRATO DE TERMO ADI'FtVO

FU$DÂÇÃQ LUiZ ENG IBRT

'o DE TC8MO De COOPÊRÀÇÃO€X'FRI

Processo íl' 23078.51.6068/2024l93. OBiETO: Determinação do gradic.,rtl.e de ftigacid3da rio

:i:31/{s: ::l3{ l§& : ::/731:Tj4 )8 Fjj: 1ii3:1);1 :Tf??!<:8: :::jl 2962? ã 3 i1 ã ã / 8 : E n;?= 4 ;
FUNDAçÃO NORTE Rib-GRÂNDEN SÊ DE PESQUiSA E CULTURA

EXTRAtO DE DiSPENSA DE UCITAÇÃO

Processo ng 323412024. Contrai4nte; Fundação Norte-rio-grandense de Pesquisa e Cut{urê
(FUNP CC). Contratada: 46.969.1}9/0001..03 -. INfO AMARO INFORMÁTICA LTDA. Objeio

f8XlsêfJ/}: ?Eo:FgJI[{rEEN::ãNEENTlsOPàMíêi}E{ãoVaJgkisRê à::É5sEtil6 cEt;j\fãs}:
possibilidade de contratação diídta, ern respeito ao exposto no art. 26, Vi.. do Decreto n; , -- , ' 1

ji:É::;:::31#;;'::'e'é=í;:'-='P*::dh -:::\;;:F:;;:'!*:;:”~”':CNPj 57.538.696//0002-21 ç-''itb
}X7RmO nÉ COMVÊWO Ç©UTZ/

:;i({ \} :19 :1 :: :: o::1:};o: :1 ::f) 1::

Processo FSA 12594/21; Fundação Sànto André; Instituto fundação Santo André; Objeto: 39 termo
de aditamento ao convênio objetivd IIdO a mútua cooperação para a realização de atividades no
Nücieo de Práttcas Jurídicas; Data del assinatura: 06/08/2024; VIgência: 12 meses; Valor: sem valor
inexistência de transferências ou r 4passes de recursos. Rodrigo Cutri„ Presidente

CNPJ 57.538.696/0001-21 1

1 AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELEiRÔNiCO Ng 9/2023 - UASG 927142

A FUNDAÇÃO SANTO 1 ANDRÉ torna público que a licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO ng o09/2G2b, com reabertura da sessão realizada em 23,/08/2024
objetivando a aquisição de aqujsição de equipamentos de informática, item 07, foi
considerada FRACASSADA. I

f101)RIGO CUTRI
Autoridade Competente

FUNDAÇÃO UNiVERSE 4ADC DO OESTE DE SANTA CATARiNA

AViSO

RdGISTRO DE DiPLOMAS

Manter\adora: Fundação Uni'versid4de do Oesie de Santa CatarIna {66)
Mantida: Universidade do Oeste d} Santa Catarina 182}/ CNPJ 84.592.369/0001-20

Para fins do disposto nd art. 21 da Portaria MEC ng 1.095, de 23 de outubro de
2018, esta instituição de Educação buperior informa que foram regIstrados 236ldulenlos e
trinta e seis) diploírlas, no períod[3 de 01/08/2024 a 31/08/2024, no seguiírie livro de
registro e sequências numér}cas: 54[R - registros de 63043 a 63282. A relação dos diplomas
registrados poderá ser consultada ho endereço https://ww:w.unc)esc.edu.br

Joaçaba. 2 de setembro de 2024,
RiCARDO ANTONiO DE MARCO

Reitor da Unoesc

FUNDAÇÃO 4RCO IR$$ DE ARA?UTÂNGÂ

AViSO

RE&iSTRO DE DIPLOMAS

M,„t,.=d„„ Fu.d8çâo Arco Íris ide Àraputanga; CNPi: 37.soc.808/000.3-oo, Mi:,.tid;,;
Facuêdade Católica Rainha da Paz

Para fins do disposto no l,)rt. 21 da Portaria MEC n' 1093, de 25 de outubro de
2C18J inforlIIa que forarn regis{rqdo$ 90 (noventa e seIs} diploírias rio periodo de
30/07/2024 a 30/08/2024, no segujnte livro de registro e sequência numérica: Livro 01,
registro iI'. 8130 a 8127;8131 a 8-tajl; 81.85; 8198 a 8200; 8254; 8393 a 8398; 8412; 8789
a *ê797; 8802 e 8303; 9740 a 97h4. A relação dos diplomas registrados poderá ser
consultada era até quinze dias rio jertdereço: http:/./www.fcôrp.edu,br/ servicos/con'.;uM
publica. 1

Aíaputõnga - MT, 30 de agosto 2024,
MARtLZA LARFIAÍ"IHÀGAS !JÁ CRIJZ

Diretora Gc3rai

FUNDAÇÃO PR{SÊDENTE ANTÔNiO CARLOS

AViSO

REGISTRO DE DIPLOMAS

O Centro Universitário bre$idente Antônio Carlos rnar\tido pela fundação
Presidente Antônio CaNos sob CNPJ 17080078'\0001-66, para fins do disposto no art. 23. da
Portaria MEC ng 1.095. de 25 de odJtubro de 2018, informa que foram registr3d.s ilO
Ítrezentos e dez} diplomas no período de 23/05/2023 a 07/11/20231 r\os seguin}e\ Itv[o';
ae registro e sequêAcias nurnéricas: ÜiVRO GODOS - REGISTROS 31.58 a 3468- A relação dos
diplomas registrados poderá ser 1 consultada em até quinze dias no endereço
http://www . uni pac. br/dÊ p

BARBACENA - MG, 28 de agosto de 2024
FABiO AFONSO BORGES DE AN DFiADÀ

Reitor

6 AT LOGÍSTICA mDA

CNPI ne 08.165.642/0006..67 1

ATO Ng 1, bE 23 DE JULHO DE 2024

Â €,v LocÍSTICÀ no;\., hra~./és do Sr. Tl/\ao M'\SS/* MOÊACS ' airetor .
AdrninisiradGr, TorI13 púbiicc-i o MEí+OF:tAL DESCRITiVO da sua filial. Será utiliz3do o
rrlesmo Regulamento Interno e Tarifb Remuneratóri8 de Serviços de sua Matriz: NIRE
35220755891, pubIIcadOS no Diário C]íiciaÉ da Urliãop na seção 3p págln8s 259 e 260, de
16/07/2024 c: Àrquivadc> na iUCESP '+b "9 30g.216/24'6 em 21/ce/2024

TIAGO MASSA FdOF:AES

Dor.t,mentr, lssif,ado d::it3iK„?nte =:onfoqní, MP nç =.700 ? dt: 24/ÓH/ZUll1,
litl:1 a ;nfr3es trtltara dt-: Cha\pt;€ Fü511\.as Bras.:eira ::'.?-Bíç11

iGF
F.ir3si:

; >w.3
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./\o departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos a(sJ dotação(ões) orçamentária(s)
:)roccsso : /2025

Ficha :

Órgão

t Jn idade Orçamentária :

Função :

Sui)função:

Progralna :

Projeto/Atividade:

Elclnento de Depcsa:

I'-onte de Recurso:

Fic tra :

(’)rgão

Unidade C)rçalnc11tál-i a :

1;unção:

Sub íulr ção:

Prt)grzl11r a :

1)ro jeto/Atividade :

Elclrrclrto de Depcsa:
I"olrtc de Recurso:

Fic 11 a :

Órgão

Unidade Orçanrcntár ia :

Função:

Sub 1’unção:

Progranr a:

Pro jeto/Atividade:

Elclncnto de 1-)e 1)csa:

l’oI-lte de Recurso:

,in'\

MUNICÍPIO DE IBIRAÇU
FUNDO MUNICIPAI. DE SAÚDE DE IBIRAÇU
ESPIRI'FO SANTO
14.635.944/000 1 -40
DO'1-AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

0000199

110 - SECRETARIA MUNiCIPAL DE SAUDE - SEMUS

005 - ASSiSTENCIA 1-IARM ACE UTI CA

1 O - SAUDE

301 - ATENCAO BASICA

0025 - SAUDE DE TODOS

2.090 - MANUTENÇAO DAS AÇOES DA ASSISTENCIA FARMACEUTIêA
33903200000 - MATERIAL, BEM ou SERVIÇO PARA DISTRIBU1(.*Ão GR/rruITA
150000 1 50000-1002 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE-1002

0000 1 99

110 - SECRETARIA MUNICIPAI, DE SAUDE - SEMIUS

<)05 - ASSISTENCIA 1;AIIM ACI:LJ’I’lCA

10 - SAUD[-

301 - A’i'ENCAO BASICA

0025 - SAUI)E DE 'l'ODOS

2.090 - MANUTENÇÃO DAS AÇO[:S DA ASSISTENCIA FARÚIACEUTl[/\

33903200000 - MATERiAL, Bl IM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIçÃOGRATUITA
160000009999-A/\,'v\ - TRANSl;ERÊNCIAS ruNDO A l.UNDO DE RECuRSOS DO sus PROVIINIkNTES DO GOvl:RNO

0000199

110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SE»IUS

005 - ASSISTENCIA FARMACEU'FICA

10 - SAUDE

301 - ATENCAO BASICA

0025 - SAUDE DE ’l-ODOS

2.090 - MANUI'ENÇAO DAS AÇOES DA ASSISTENCIA FARMACEUT ICA

Dis'rRiBÜiçÂo GRÂTuiT,433903200000 - MATt-:RIAL, BEM OU SERVI(,'0 PARA

1 62 100000000-AA/\A - ’l'RANSI:ERÊNCIAS J;UNDO A FUNDO DI: REdURSOS DO SUS PROVI--iNIl-=N'1’ES 1)o GOvi:RN(-)

c /Assinatura

IBIR/\(;U, 01 de abril de 2025

Slslcnlu Lte Adntinistl'açãí) tIc l:ilranças l)úblicas Page 1 of 1 11&l l)rodtrções cIc Sc)f-l\ttlrc J ;t'l );\



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
PROL,EUMMJMC}PALM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO8
ANEXO - TERMO N' OOO11 0/2025 - SEQUÊNCIA NPOOOO01405

Origem

Contrato

Empresa

PrQcesso 001968/2025

ITermo N'’ 0001 10/2025

IONCOVITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ ICNPJ: IO.586.940/0001-68

Endereço
MJ

Secretaria

Local

00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

00054 - FARMACIA BASICA

Item 1 Lote Especificação 1 Marca 1 UN 1 Quant lUN Quant Unitário Valor Total

9.200,00o01 1 o01
L

!budesonida 32mcg / dose (nasal)mFMM
1 budesonida 50mcg / dose suspensão (nasal)

1 1 FR 1 1000,OO 11000,oo 9,2000

o02 1 o02 FRAS 1000,oo 15,7900 15.790,00

FAA S/CA.'

mEnmmi–úTOTrT–dF
24.990,00

24.990,00

Assinado de forma

JOAO BOSCO digital por JOAO

XAVIER:8540 §=fER:85402486700

248670(.) Dados: 2025.05.08
17:57:57 -03'OO'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
mHL'UMMUN-C IPROL ESTADO DO ESPIRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO8
ANEXO - TERMO NO 000111/2025 - SEQUÊNCIA N'oooo01406

Origem

Contrato

Empresa

CNPJ

PrOcesso 1001968/2025

ITermo N' 000111/2025

IBIOTEC BIOLOGICA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

ICNPJ: IO.446.719/0001-04

Endereço
I N

Secretaria 00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Local

Item 1 Lote

00054 - FARMACIA BASICA

Especificação Marca 1 UN 1 Quant I Unitário Valor Total

o01 1 o01
/-xJ

A

1 salbutamol, sulfato 100mcg/dose. aerosol 200 doses
(spray>

FR 1 1500,OO l 12,1000 18.150,00

18. 150,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SALm
mÍÊrêDI

A

18.150.00
18.150,00

MARCELO REIS Assinado de forma digital
por MARCELO REIS

PERILLO:350262351 15

Dados: 2025.04.29
1 5:42:58 -03'OO'

";8
e}KRPRO

PERILLO:35026
EDUARDO MAROZZI ZAÜOTTI

httpJ/$erpfo.güv.br/as$inador4ign4

235115

FERNANDA PAMPQLINI LINDNER PIGNATOI

/+\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 45/2025 - Prefeitura Municipal de
Brejetuba (ES), EDITORA GRALHA AZUL LTDA,
firmado em 07/05/2025, através do INEXIGIBILIDADE
N'’ 007/2025/PMB. O objeto do contrato tem por
objeto a aquisição de material educativo para realizar
ações de educação, prevenção, sensibilização e
combate ao abuso e à exploração sexual de crianças
e adolescentes nas escolas, espaços públicos e
população do município. No valor total de R$
11.180,OO (onze mil cento e oitenta reais).
Id Cidades 2025.015E0700001.10.0006. Raí Silva
Badaró - Agente de Contratação Geral.

Protocolo 1548588

Ibiraçu

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
ONCOVIT DIST. DE MEDIC. LTDA, CNPJ no
--'r).586.940/0001-68; BIOTEC BIOLÓGICA IND.

ARMAC. LTDA, CNPJ no 10.446.719/0001-04
- Proc. NO 1968/25 Oriundo da Ata de Registro de
Preços no 208/2024 E 2,12/2024,- Pregão EletrônLco
no 031/2024, do CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO
POLINORTE/ES - CIM POLINORTE, cujo Município de
Ibiraçu é Órgão Participante. Objeto: Aquisição de
Soluções nasais, inalatórias e oftalmicas, a pedido
da SEMUS. Valor: R$ 43.140,00.
ID CIM POLINORTE: 2024.50IC2600003.02.0030

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUARDO M AROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548527

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. CoIrtratado:
COFARMINAS COM. DE PROD. FARMACEUTICOS
LTDA, CNPJ no 02.537.890/0001-09 - Proc. NO

1219/25. Oriundo da Ata de Registro de Preços
no 042/2024 -. Pregão Eletrôniço no 001/2024, do
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE/ES -
IM POLiNORTE, cujo Município de Ibiraçu é Orgão

. articipante. Objeto: Aquisição de Medicamentos Hi-
droetetrolíticos l (Soros), a pedido da SEMUS. Valor:
R$ 36.095,OO.
ICi CIM PO-LINORTE: 2024.50IC2600003.02.0001

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUAÉDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548548

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
BIDDEN COMERCIAL LTDA, CNPJ no
36.181.473/0001-80 - Proc. NO 1218/25. Oriundo
da Ata de Registro de Preços no 19?/2024 - .Pregão
Eletrôni{...o no-026/2024, ao CONSÓRCIO PUBLICO
DA REGIÃO POLINORTE/ES - CIM POLINORTE, cujo
Município de Ibiraçu é Orgão Partiçipante Obje Io:
Aquisiéão de MaterÍal médico água, álcool, attomoliaf
d i)ediao da SEMUS. Valor: R$ 9.900,00.
iD'CIM POLINORTE: 2024.50IC2600003.02.o026

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito íyunici aI
Érotocolo 1548603

/g$1

Vitória (ES}, terça-feira, 13 de Mai

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
CNPJ no 67.729.178/0002-20; INOVAMED HOSP.
LTDA - FILIAL POUSO ALEGRE/MG, CNPJ no
12.889,035/0002-93; MEDKA DIST. HOSP.
LTDA, CNPJ no 36.958.637/0001-32 - Proc. NO

1936/25 Oriundo da Ata de Registro de Preços
009/2025, 010/2025 E 014/2025 - Pregão Eletrônico
no 003/2025, do CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO
POLINORTE/ES - CIM POLINORTE, cujo Município
de Ibiraçu é órgão Participante. Objeto: Aquisição
de Medicamentos Controlados (Entorpecentes), a
pedido da SEMUS. Valor: R$ 11.882,00.
ID CIM POLINORTE: 2025.50IC2600003.02.0003

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548763

no

/'

\áT„g§,:,;tu
Jerônimo

EXTRATO 10 ADITIVO CONTRATO 35/2025
CÓD. DE ID. CIDADES CONTRATAÇÃO:

2025.039E0700001.16.0003
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jerônimo
Monteiro-ES. CNPJ : 27.165.653/0001-87.
CONTRATADA(O): CIMÓVEIS COMERCIO DE
MÓVEIS LTDA. CNPJ OU CPF: 39.659.767/0001-62
OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo
alterar a Cláusula 4a. conforme solicitado no
Processo Administrativo no 2908 de 28 de Março
de 2025. VALOR ADITIVADO: Fica aditivado o
valor de R$ 58.800,OO (Cinquenta e oito mil,
oitocentos reais) ao Contrato de Prestaçêo de
Serviços n' 35/2025. DOTAÇ'ÃO ORÇ,AMENTARIA:
Para cobertura da referida despesa será utilizado
recursos do orçamento municipal vigente em dotação
oriunda das fichas: Órgão:Secretaria Municipal de
Educação Ficha: 0000457/Fonte: 254000300000
Ficha : 0000457/Fonte : 154000300000 Ficha :

0000531/For,te,2599000Q0016 Ficha: 0000431/
Fonte:154000300000 DATA DA ASSINATURA: 12
de Maio de 2025.

Thamyres da Silva Correia
Assessora Técnica de Compras, Contratos e

Contratações
Protocolo 1548713

Linh

DECRETO NO 1135/2025, DE 05/05/2025, com
efeitos a partir do dia 09/05/2025.
Fica promovida a mudança de Padrão da servidora
efetiva JULIANA MIAN CARLOS LIMA, e mantida

Classe, na Carreira e Cargo de Procuradora

Municipal/ que integra o Plano de Carreira e Cargos
da Procuradoria Geral do Município, conforme
estabelecido na Lei Complementar no 025, de
19/09/2013, conforme a seguirl De 2a CLASSE,
PADRÃO I para 2a CLASSE, PADRAO II.

Protocolo 1548518

Assinado digitalmente pcIo DIO _ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Segunda-him, 12 de Maio de 2025 às 22:06:21 Código do Autenticação: ddc35526



c. 2c’ Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
02/05/2025, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Ibiraçu/ES, em
05 de maio de 2025.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal
de Administração, em 05 de maio de 2025.

Protocolo 1549349

PORTARIA NO 26.655/2025
EXONERA A PEDIDO SERVIDORA
ESPECIFICA.

QUE

O Prefeito Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais;

)nsiderando o
x-

uc)2703/2025.
pedido através do processo no.

RESOLVE:

Art, la Exonerar a pedido, a servidora ELIZABETE
GONÇALVES DA SILVA, oc,upante do cargo
de RECEPCIONISTA DA SAUDE, a partir de
0 1/05/2025.

Art. 2Q Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
01/05/2025, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e curnpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Ibiraçu/ES, em
05 de maio de 2025.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

egistrada e Publicada na Secretaria Municipal
,Ee Administração, em 05 de maio de 2025.

Protocolo 1549360

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de lbiraçu. Contratado:
OhlCC)VIT DIST. DE MEDIC. LTDA, CNPJ no
10.586.940/0001-68; BIOTEC BIOLÓGICA IND.
FARMA(::. LTDA, CNPJ no 10.446.719/0001-04
- Proc. NO 1968/25 Oriundo da Ata de Registro de
Preços no 208/2024 E 2,12/2024,- Pregão EletrônLco
no 031/2024, do CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO
POLINORTE/ES - CIM POLINORTE, cujo Município de
Ibiraçu é Órgão Participante. Objeto: Aquisição de
Soluções nasais, inalatórias e oftalmicas, a pedido
da SEMUS. Valer: R$ 43.140,00.
ID CIM POLINORTE : 2024.50 IC260'C)003,02.0030

Ibiracu, 12 de Maio de 2025.
EDU AkDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548522

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Co_ntratado:
COFARMINAS COM. DE PROD. FARMACEUTICOS
LTDA, CNPJ nO 02.537.890/0001-09 - Proc. NO

1219/25. OrtunHo da Ata de Registro de Preços
no 048/2024 -, Pregão Eletrônico no 001/2024, do
CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO POLINORTE/ES -
CIM POLINORTE, cujo MunicípIo de Ibiraçu é órgão
Participante. Objeto : Aquisição de Medicamentos Hi-
droeletrolíticos I (Soros), a pedido da SEMUS. Valor:
R$ 36.095,OO.
ID CIM POLINORTE: 2024.50IC2600003.02.0001

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025,
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548547

RESUMO DO TERMO
Contratante: Üunicípio de Ibiraçu. Contratado:
BIDDEN COMERCIAL LTDA. CNPJ no
36.181.473/0061-80 - p,OC. Na 1218/25. O,i„ndo
da Ata de Regiqtro de Preços no 197/2024 - ,Pregão
EletrônicQ no 026/2024, do CONSORCIO PUBLICO
DA REGIAO poLINORTE/,ES - CIM POLINORTE, cujo
Município de Ibiraçu é Orgão Participante. Objeto:
Aquisição de Mqterial médico água, álcool, altomolia,
a pedido da SEMUS. Valor: R$ 9.900,00.
iD CiM POLiNORTE, 2024.50rc2600003.02.o026

%at\\ Ibiráçu, 12 de Maio de 2025.,w' \, EDUAÉDO M AROZZI ZANOTTI
=\ Prefeito Municipal

: Protocolo 1548602
ri

=Tr
PP! LESUMO DO TERMO

a

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
CNPJ no 67.72b.r78/0002-20; INOVAMED HOSP:
LTDA - FILIAL POUSO ALEGRE/MG, CNPJ no
12.889.035/0002-93; MEDKA DIST. HOSP.
LTDA, CNPJ rha 36.958.637/0001-32 - p,OC. ND
1936/25 Oriundo da Ata de Registro de Preços nc)
009/2025, 010/2025 E 914/2025, - Pregão Eletrônico
no 003/2025, do CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO
POLINORTE/ES - CIM POLINORTE, cujo Município
de Ibiraçu é Orgão Participante. ObjetÓ: Aquisição
de Medicamentos Controlados (Entorpecentes),
pedido da SEMLJS. Valor: R$ 11.882,00.
ID CIM POLINORTE: 2025.50IC2600003.02.0003

Ibirraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUAÉDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548762

nm
=P r S 4

AVISO dE CANCELAMENTO DE TERMO
ADITIVO

A Prefeitura í}4unicipal de lbitirama/ES, por meio
de seu repfesentante legal, torna público o
CANCELAMENTO do Termo Aditivo nD 016, que foi
publicado no Diário Oficial do Espírito Santo em
07 de Maio de 2025, página 114, referente ao
Contrato no 0i6/2025 , cujo objeto é a prorrogação
da Cláusula Segunda do Contrato de Prestação de
Serviços no 046/2025, até dia 30 de Junho .de 2025,
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